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• APENSADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L_A~UT_O_R_: ______________ ~ ____________ ~I IL_N_OD_E __ O_R_IG_E~M~: ~~~~ ______________ -J (DO SENADO FEDERAL) . . PLS 119/99 

EMENTA: 

Dispõe sobre a inclusão de aviso alertando sobre os malefícios resultantes do uso de 
equipamentos de som em potência superior a oitenta e cinco decibéis. 

DESPACHO: . _ _ 
02/09/1999 - (AS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILlA; DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 11) 

ENCAMINHAMENTO INIÇJ~:'/f) CId 
AO ARQUIVO, EMC "tI"/v/ (/;; 

REGIME DE TRAMIT AÇAO PRAZO DE EMENDAS 

PRIORIDADE 
COMISSÃO INIcIO TÉRMINO 

COMISSAO DAT NENTRADA I I I I 
I I I I I I 

I I I I I I 
I I I I I I 

I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 

DISTRIBUiÇÃO I REDISTRIBUiÇÃO I VISTA 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I -
A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente : 

Comissão de: Em: I I 

DeM 3.17.07.003-7 (ABR/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.640, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS - 119/99 

Dispõe sobre a inclusão de aviso alertando sobre os malefícios resultantes do uso de 
equipamentos de som em potência superior a oitenta e cinco decibéis. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE DEFESA DO 
CONSU~IDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O fabricante ou o importador de equipamento eletroeletrônico de geração e 
propagação de ondas sonoras fará inserir texto de advertência, ostensivo e de fácil compreensão, 
de que constem informações referentes à eventualidade de ocorrerem danos no sistema auditivo 
exposto a potência superior a oitenta e cinco decibéis. 

Parágrafo único. A advertência deverá constar nas peças publicitárias, no invólucro do 
produto, no manual do usuário e, quando as dimensões o permitirem, no equipamento. 

Art. 20 O descumprimento das disposições desta-Lei e de seu regulamento acarretará 
ao infrator as sanções e as penalidades previstas na Lei n° 8.07&, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em O I de setembro 1999 

Senador 

faal. 

/ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

.......................................................................................................................................................................................................................................................................... 

Seção VIU 
Do Processo Legislativo 

.......................................................................................................................................................................................................................................................................... 

SubseçãoID 
Das Leis 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, 
em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a 
Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • • • • • • • • .. • • • <& ............................................................................................ . 



, LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CÓDIGO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 

LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DO 
CONSUMIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

TÍTULO I 
Dos Direitos do Consumidor (artigos 1 a 60) 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais (artigos 1 a 3) 

Art. 1 ° O presente Código estabelece normas de proteção e defesa do 
consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos dos artigos 5°, inciso 
XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições 
Transitórias. 

Art. 2° Consumidor é toda pessoa fisica ou jurídica que adquire ou utiliza 
produto ou serviço como destinatário fmal. 

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, 
ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo. 
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Ofício n° '18' ( (SF) Brasília, em O I de setembro de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado n° 119, de 1999, constante dos autógrafos em anexo, que "dispõe sobre 
a inclusão de aviso alertando sobre os malefícios resultantes do uso de equipamentos de som 
em potência superior a oitenta e cinco decibéis." 

Atenciosamente, 

Senador arlos Patrocínio 
primeiro- cretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
faal. 

PRIMEIRA S~f.~,~I ARIA 
Em,J?X/ oq I "(1 ~ "-........ , ;.) 7 j\ o 
Secretário G~f' , ·.IJ·~· ' ,.: , '.\. 

• ,. (.\.! ,./ ·'~·-·"t 
~ ...... .., . 

Deputôdo Ui:3i i'~rAN--­
Primeiro Secretário 

Senho" 

lAR 



SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 119, DE 1999 

Dispõe sobre a inclusão de aviso 
alertando sobre os malefícios resultantes 
do uso de equipamentos de som em po­
tência superior a 85 decibéis. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 O fabncante ou o importador dA equipa­

mento eletro-eletrõnico de geraçã0 d propagação de 
ondas sonoras fará inserir textc de advertência, os­
tensivo e de fácil compreensão, de que constem in­
formações referentes à eventualidáde de ocorrerem 
danos no sistema auditivo exposto a potência supe­
rior a 85 decibéis. 

Parágrafo único. A advertência deverá C0nstar 
nas peças publicitárias, no invólucro do produto, no 
manual do usuário, e quando as dimensões o permi­
tirem, no equipamento. 

Art. 22 O descumprimento das disposições des­
ta lei e de seu regulamento acarretará ao infrator as 
sanções e as penalidades previstas na Lei n2 8.078, 
de 11 de setembro de 1990. 

Art. 32 Esta lei será regulamentada no prazo de 
noventa dias contados da data de sua publicação. 

Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 52 Revogam-se a disposições em contrário. 

Justificação 

Sabemos hoje que os danos causados pela po­
luição sonora são inúmeros e afetam uma larga gama 
de aspectos da vida humana. Pesquisas comprovam 
que o barulho prejudica o desenvolvimento cognitivo, o 
comportamento social e o aprendizado além de provo-

car alterações fisiológicas no sono, na pressão sangüí­
nea e na digestão. No ambiente de trabalho o excesso 
de barulho é uma ameaça à segurança por reduzir a 
concentração e aumentar o índice de acidentes. Além 
disso, estima-se que 25% dos trabalhadores expostos 
habitualmente a altos níveis de ruído sofrerão algum 
tipo de perda auditiva 

A organização Mundial de Saúde (OMS) esta­
beleceu como padrão de conforto para o ouvido hu­
mano o nível de setenta decibéis (db). 

O comprometimento é causado pela conjuga­
ção de duas variáveis: tempo de exposição e nível 

Oé ruído. Terá déficit auditivo aquele que ficar expos­
to a 80db durante oito horas diárias, ou a 96db por 
quatro horas, ou a 100db durante uma hora. 

No entanto, estudos constataram que as pes­
soas habitualmente escutam seus walkman (apare­
lhos de som pessoais) em uma potência média de 
115db - e o fazem por longos períodos. Desse 
modo expõem-se a um perigo de audição bastante 
real. E o aspecto mais cruel é que o dano é perma­
nente - não há como revertê-lo. Quando se conside­
ra que são os jovens a maior parte dess~s usuári.os, 
aí então o quadro se apresenta ainda maIs sombno. 

O problema é de tal gravidade que os ativistas 
do Noise Center da League for the Hard of Hea­
ring (organização não-governamental americana 
voltada para o combate à poluição sonora) alertam 
os usuários que, a continuarem a escutar o seu 
walkman a todo volume, logo estarão trocando os 
fones de ouvido por aparelhos de surdez. 
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Na França, a extensão dos danos atingiu pro­
porções tão alarmantes que, recentemente, foi apro­
vada uma lei estabelecendo um limite máximo para 
o volume do som dos walkman. A comercialização 
de walkman com potências a 100 db está sumaria­
mente proibida naquele país. Ao mesmo tempo, o 
governo francês está divulgando um alerta de que 
música alta é ruinoso para a audição. 

O mesmo tem sido comprovado para o público 
de concertos de rock, conhecidos pelo volume altís­
simo utilizado nas apresentações das bandas. 

Estando comprovados os riscos que determi­
nado uso de um produto oferece, impõe-se como im­
periosa a adoção de providências que os evitem, em 
conformidade com as diretrizes internacionais e nos­
sa legislação. 

A Organização das Nações Unidas, refletindo 
uma preocupação internacional com a saúde e a se­
gurança dos consumidores, já recomendava na sua 
Resolução nº 39/248, de 10 de abril de 1985, que os 
governos adotassem normas visando a: 

a) proteger o consumidor quanto a pre­
juízos à sua segurança; 

b) fornecer aos consumidores informa­
ções adequadas para capacitá-los a fazer 
escolhas acertadas de acordo com suas ne­
cessidades e desejos individuais. 

E ainda, na mesma resolução: 

"Os consumidores devem ser instruí­
dos quanto à maneira apropriada de fazer 
uso desses bens e devem ser informados 
sobre os riscos envolvidos tanto no uso pre­
tendido, quanto no uso previsível. As infor­
mações vitais sobre a segurança devem ser 
transmitidas aos consumidores por meio de 
símbolos internacionais compreensíveis." 

Foi essa resolução, juntamente com as conclu­
sões do Seminário Regional do Grupo Latino e do 
Caribe Sobre a Proteção do Consumidor, organizado 
pela ONU em 1987, e com a décima segunda reso­
lução do XII Congresso Mundial da International 
Organization of Consumers Union - 10CU -, que 
inspirou o legislador brasileiro na elaboração da Se­
ção I do Código de Defesa do Consumidor (CDC), 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que trata 
da "Da Proteção à Saúde e Segurança". 

Assim é que temos, no nosso CDC: 

"Art. 8º - Os produtos e serviços colo­
cados no mercado de consumo não acarre-

tarão riscos à saúde ou segurança dos con­
sumidores, exceto os considerados normais 
e previsíveis em decorrência de sua nature­
za e fruição, obrigando-se os fornecedores, 
em qualquer hipótese, a dar as informações 
necessárias e adequadas a seu respeito. 

Parágrafo único - Em se tratando de 
produto industrial, ao fabricante cabe prestar 
as informações a que se refere este artigo, 
por meio de impressos que deverão acom­
panhar o produto. 

Art. 9º O fornecedor de produtos e ser­
viços potencialmente nocivos ou perigosos à 
saúde ou segurança deverá informar de ma­
neira ostensiva e adequada, a respeito de 
sua nocividade e periculosidade, sem prejuí­
zo de adoção de outras medidas em cada 
caso concreto. " 

Conforme ressalta o Dr. João Marcello de 
Araújo Júnior, em "Comentários à Lei do Consumi­
dor" (Ed. Forense, Rio de Janeiro, 1992), a lei brasi­
leira preferiu referir-se a riscos, e não a danos, quan­
do tratou da proteção ao consumidor. Os produtos 
não poderão sequer expor a perigo a vida ou a saú­
de dos consumidores, pois a lei pune o perigo, a 
mera possibilidade de dano. Desse modo, temos 
que o dever de informação é inerente ao mercado de 
consumo, principalmente no tocante aos avisos rela­
tivos aos riscos decorrentes do uso previsto ou pre­
visível dos produtos. 

O mesmo autor aponta que a violação das nor­
mas contidas no art. 8º do CDC "terá como conse­
qüência a responsabilidade civil do fornecedor, que, 
em razão dela, .nos casos de ocorrência de dano, 

será obrigado a repará-lo. Além disso, em caso de 
ausência de informação necessária e adequada, tal 
omissão será elemento indiciador de culpabilidade 
em matéria criminal. É o que acontece, por exemplo, 
em relação aos crimes definidos nos arts. 63 e 64 do 
CDC". 

O Título II do CDC, que cuida das infrações pe­
nais, estabelece: 

"Art. 61 . Constituem crimes contra as 
relações de consumo previstas neste Códi­
go, sem prejuízo do disposto no Código Pe­
nai e leis especiais, as condutas tipificadas 
nos artigos seguintes". 

Art. 62. (Vetado) 
Art. 63. Omitir dizeres ou sinais osten­

sivos sobre a nocividade ou periculosidade 



de produtos nas embalagens, nos invólu­
cros, recipientes ou publicidade: 

Pena - Detenção de 6 (seis) meses a 
2 (dois) anos ou multa. 

§ 1 º Incorrerá nas mesmas penas 
quem deixar de alertar, mediante recomen­
dações escritas ostensivas, sobre a pericu­
losidade do serviço a ser prestado. 

§ 2º Se o crime é culposo: 
Pena - Detenção de 1 (um) a 6 (seis) 

meses ou multa" . 

Pelo exposto, fica claro que o presente projeto 
busca implementar, no que se refere aos aparelhos 
de som e fones de ouvido, aquilo que o CDC previa 
desde a sua aprovação em 1990. Não há como con­
tinuar a deixar a nossa sociedade, já tão sacrificada, 
exposta a danos tão terríveis e, ao mesmo tempo, 
de tão fácil prevenção, quanto esses de ameaça à 
audição. A iniciativa faz-se especialmente relevante 
à vista do grande percentual de jovens que compõ­
em a população brasileira, e que são, conforme 
apontado, os maiores usuários de aparelhos de som 
em altas potências. Os fornecedores, com a aprova­
ção deste projeto, terão de cumprir o dever de infor­
mar acerca dos riscos previsíveis do uso dos seus 
produtos. 

Com a inclusão dos avisos simultaneamente nas 
peças publicitárias, no invólucro do produto e no ma­
nual do usuário - e ainda, no caso dos aparelhos so­
noros, no próprio aparelho - , o usuário estará sendo 
repetidamente lembrado do perigo de exceder o limite 
de 85 db, de uma forma educativa, não impositiva. 

Pela extensão dos seus efeitos, fica claro que 
o barulho excessivo constitui-se um problema social 
de grandes proporções que, sem dúvida, exigiria 
providências de grande monta para sua eliminação. 
No entanto, as in iciativas específicas e relativamente 
simples aqui expostas podem ser tomadas imediata­
mente e seriam de grande eficácia. 

Dessa forma, nobres pares, conto com a parti­
cipação de Vossas Excelências para a aprovação 
deste Projeto, que deverá se mostrar de grande valia 
para a preservação do inestimável bem que é a saú­
de auditiva do povo brasileiro. 

Sala das Sessões, 12 de março de 1999. - Se­
nadora Marina Silva. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consu­

midor e dá outras providências. 
•••• ••••••• • • •• • • • • o •• ••••••••• o •• •••••••••••••••• o ••••••••••••• • ••••• ••• • • • • • •• • •• • 

Art. 8º Os produtos e serviços colocados no 
mercado de consumo não acarretarão riscos à saú­
de ou segurança dos consumidores, exceto os con­
siderados normais e previsíveis em decorrência de 
sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedo­
res, em qualquer hipótese a dar as informações ne­
cessárias e adequadas a seu respeito. 

Parágrafo único. Em se tratando de produto in­
dustrial, ao fabricante cabe prestar as informações a 
que se refere este artigo, por meio de impressos 
apropriados que devam acompanhar o produto. 

Art. 63. Omitir dizeres ou sinais ostensivos so­
bre a nocividade ou periculosidade de produtos, nas 
embalagens, nos invólucros, recipientes ou publici­
dade: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e 
multa 

§ 1 º Incorrerá nas mesmas penas quem deixar 
de alertar, mediante recomendações escritas osten­
sivas, sobre a periculosidade do serviço a ser pres­
tado. 

§ 2º Se o crime é culposo: 
Pena - Detenção de um a seis meses ou multa. 
Art . 64. Deixar de comunicar à autoridade com-

petente e aos consumidores a nocividade ou pericu­
losidade de produtos cujo conhecimento seja poste­
rior à sua colocação no mercado: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e 
multa. 

Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas penas 
quem deixar de retirar 00 mercado, i mediatam~nte 

quando determinado pela autoridade competente, os 
produtos nocivos ou perigosos, na forma deste artigo. 
.. .................... ... ...... ... ... .... ..... ... .. .. .. ......... ... .. ........ ... ... . 

(À Comissão de Assuntos Sociais -
Decisão Terminativa.) 

Publicado no Diário do Senado Federal de 13-3-99 

Secretaria Especial de Editoraçao e Publicações do Senado Federal - Brasilia - DF 



SENADO FEDERAL 

PARECER N!! 557, DE 1999 

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre o Projeto de Lei do Senado n2 119, 
de 1999, de autoria da Senadora Marina 
Silva, que dispõe sobre a inclusão de avi­
so alertando sobre os malefícios resul­
tantes do uso de equipamentos de som 
com potência superior a 85 decibéis. 

Relator: Senador Tião Viana 

Relatório 

Esta Comissão de Assuntos Sociais deve-se 
pronunciar, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 119, de 1999, de autoria da Senado­
ra Marina Silva, o qual objetiva incluir, nos aparelhos 
de som, aviso relativo aos danos ao sistema auditivo, 
resultantes do uso desses equipamentos em potênci­
as superiores a 85 decibéis. 

O art. 12 da Proposição estabelece que cabe ao fa­
bricante ou importador de equipamento eletroeletrônico 
de geração e propagação de ondas sonoras fazer inserir 
o referido aviso, cujo texto - ostensivo e de fácil compre­
ensão - deverá constar nas peças publicitárias, no invó­
lucro e no manual do produto, bem como, quando as di­
mensões o permitirem, no próprio produto. 

O art. 2S1 impõe aos infratores as sanções previs­
tas na lei nSl 8.078, de 11 de novembro de 1990, que 
não é outra senão o nosso Código de Defesa do Con­
sumidor (COC). 

O art. 32 estipula o prazo de noventa dias para a 
regu lamentação da lei, contado da publicação. 

Na justificação, a autora argumenta que os danos 
causados pela poluição sonora afetam uma larga gama 
de aspectos da vida humana, estando comprovado que 
o barulho prejudica o desenvolvimento cognitivo, o com-

portamento social e o aprendizado, além de provocar al­
terações fisiológicas no sono, na pressão sangüínea e 
na digestão. Aponta ainda que o excesso de barulho no 
ambiente de trabalho constitui-se em ameaça à seguran­
ça, por reduzir a concentração e aumentar o índice de 
acidentes. Segundo estimativas, cerca de 25% dos tra­
balhadores expostos cotidianamente a altos níveis de ru­
ído deverão sofrer perda auditiva em algum grau. 

A autora chama atenção para os riscos a que 
estão expostos os jovens que habitualmente usam 
walkman na potência média de 115 decibéis, muito 
superior ao padrão de conforto para o ouvido humano 
estabelecido pela Organização Mundial de Saúde, 
que é de setenta decibéis. lembra, também, que a 
exposição diária a cem decibéis durante uma hora é 

suficiente - segundo diversos estudos - para provo­
car déficit auditivo. 

O legislador brasileiro ao elaborar o Código de De­
fesa do Consumidor, que trata explicitamente da matéria 
e estabelece penas severas para os infratores, preferiu 
referir-se a riscos, e não apenas a danos: os produtos 
não poderão sequer expor a perigo a vida ou a saúde 
dos consumidores. Sob essa ótica, o dever de informa­
ção é inerente ao funcionamento do mercado, principal­
mente no tocante aos avisos relativos aos riscos decor­
rentes do uso previsto ou previsível dos produtos. 

Assim sendo, o presente Projeto assinala que 
uma vez comprovados os riscos que determinado uso 
de um produto oferece, impõe-se a adoção de provi­
dências que os evitem, em conformidade com as dire­
trizes internacionais e com a nossa legislação. 

A inclusão dos avisos simultaneamente nas pe­
ças publicitárias, no invólucro do produto e no manual 
do usuário - e ainda, no caso dos aparelhos sonoros, 
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no próprio aparelho _, lembrará o usuário repetida­
mente, de uma forma educativa, não impositiva, do 
perigo de exceder o limite de 85 decibéis. 

Finalmente, em sua justificação a ilustre Senado­
ra salienta o fato de que as medidas, relativamente sim­
ples, que ela ora propõe, terão grande eficácia sobre o 
grave problema social causado pelo barulho excessivo. 

O Projeto não recebeu emendas dentro do pra­
zo regimental. 

É o relatório. 

Voto 

Em que pese a relevãncia e oportunidade da 
matéria sob análise nesta Comissão, fazem-se ne­
cessárias algumas pequenas alterações. 

O art. 1º requer uma pequena correção, referen­
te à grafia da palavra "eletroeletrônico", que consta 
com hífen. 

Em face do estabelecido pelo recente acórdão 
do Supremo Tribunal Federal (ADin 546-RS, relatada 
pelo Ministro Moreira Alves em 11-3-99), que julgou 
inconstitucional a estipulação, pelo Poder Legislativo, 
de prazo para o Poder Executivo regulamentar lei, o 
art. 3º deve ser suprimido. 

O art. 4º requer, igualmente, adequação legal, em 
virtude das exigências da Lei Complementar nº 95, de 26 
de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a redação das 
leis e estatui, no seu art. 8º, que a vigência da lei será in­
dicada de forma expressa e de modo a contemplar prazo 
razoável para que dela se tenha amplo conhecimento, 
reservada a cláusula "entra em vigor na data de sua pu­
blicação" para as leis de pequena repercussão. Assim, 
tendo em vistas as providências que terão de ser adota­

das pelos fabricantes e importadores, proponho seja esta­
belecido o prazo de noventa dias para o início da vigência. 

O art. 52 deve ser suprimido, também em obe­
diência à citada lei complementar, que determina, em 
seu art. 92 , que quando necessária a cláusula de re­
vogação, esta deverá indicar expressamente as leis 
ou disposições legais revogadas, não sendo mais 
aceito adotar-se a fórmula genérica de revogação. 

Quanto ao mérito da iniciativa em comento, é de 
reconhecer a sua indiscutível importância. Com efeito 
com relação a esse aspecto, até hoje restava por se 
aplicar o Código de Defesa do Consumidor, de modo 
que nem sequer os riscos de prejuízos ao sistema au­
ditivo dos usuários - riscos de dano com certeza con­
cretizáveis, e não meras possibilidades remotas de 
ocorrência, eram-lhes informados. 

O barulho excessivo, conforme exposto, tem con­
seqüências bem mais sérias que os danos à audição. 
Representa uma sobrecarga intolerável ao organismo 
humano, com reflexos, muitas vezes irremediáveis, de 
grande impacto sobre o mundo do trabalho e, em de­
corrência, sobre a economia dos países. Por conta dis­
so, deve ser combatido de todas as maneiras. 

Dados recentemente divulgados pelo Ministério da 
Saúde mostram que 40% dos portadores de deficiência 
auditiva estão na faixa etária de 12 a 19 anos, o que re­
presenta 17% da nossa população. Isso demonstra cla­
ramente que há algo afetando especificamente os nos­
sos jovens. Observando o volume em que eles escutam 

música, deduz-se que é impreterível a adoção de medi-e 
das de alerta sobre o perigo a que se expõem. 

Por todo o exposto, nosso voto é pela aprova­
ção do Projeto de Lei do Senado nº 119, de 1999, 
com as emendas de redação que oferecemos, em 
atendimento ao disposto pela Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998. 

EMENDA Nº 1-CAS 

No art. 1º, onde se lê "eletro-eletrônico", leia-se 
"eletroeletrônico". 

EMENDA Nº 2-CAS 

Suprima-se o art. 3º do Projeto. 

EMENDA Nº 3-CAS 

Dê-se ao art. 42 do Projeto a seguinte redação: 
"Art. 4º Esta Lei entrará em vigor noventa dias 

após sua publicação" 

EMENDA N2 4-C 

Suprima-se o art. 52 do Projeto 

Sala da Comissão, 11 de agosto de 1999. -
Osmar Dias, Presidente - não Viana, Relator - Leo­
mar Quintanilha - Sebastião Rocha - Marluce Pinto 
- Luiz Pontes - Juvêncio da Fonseca - Heloísa He­
lena - Emília Fernandes - Moreira Mendes - Djalma 
Bessa - Geraldo Cândido - Geraldo Althoff - Moza­
rildo Cavalcanti - Romero Jucá - Maria do Carmo 
Alves - Arlindo Porto (sem voto) - Pedro Simon. 



COMISSÃO DE ASSUNTOS ~ :::IAIS 
LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL 

TITULARES - PMDB SIM 
CARLOS BEZERRA 
GILVAN BORGES 
JOSE ALENCAR 
LUIZ ESTEVAO 
MAGUITO VILELA 
MARLUCE PINTO K 
PEDRO SIMON 'X 
VAGO 
VAGO 

TITULARES - PFL SIM 
JONAS PINHEIRO 
JUVENCIO DA FONSECA y. 

DJALMA BESSA X 
GERALDO AL THOFF X' 
MOREIRA MENDES )( 

MARJA DO CARMO ALVES )' 

EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 
MOZARILDO CAVALCANTI )' 

TITULARES - PSDB SIM 
ANTERO PAES DE BARROS 
LUIZ PONTES X' 
SERG IO MACHADO 
OSMAR DIAS . 
PAULO HARTUNG 
ROMERO JUCA X' 
TITULARES - BLOCO OPOSIÇAO SIM 

(PT/PDT/PSB/PPS) 
GERALDO CANDIDO (PT) X · 
MARJNA SILVA (PT) . ' 

SEBASTIAO ROCHA (PDT) )< . 

HELOISA HELENA (PT) X 
1'IAO VIANA (PT) )<.; . 

TITULARES - PPB SIM 
LEOMAR QUINTAN ILHA X 

TOTAL: /C SIM: /6 

NAO AI3STENÇAO SUPLENTES - PI\IDB 
I)VAGO 
2)JOSE SARNEY 
3)MAURO MIRANDA 
4)JADER BARBA LHO 
5)JOAO ALBERTO SOUSA 
6)AMIR LANDO 
7)GI LI3ERTO M ESTRJNHO 
8)JOSE FOGAÇA 
9)VAGO 

NAO ABSTENÇ.-\O SUPLENTES - PFL 
I )EDISON LOBAO 
2)FREITAS NETO 
3)BERNARDO CABRAL 
4)PA ULO SOUTO 
5)JOSE AGRIPINO 
6)JORGE BORNHAUSEN 
7)VAGO 
8) V,\ GO 

NAO AI3STENÇ.-\O SUPLENTES - PSDB 
I )ARTUR DA TAVOLA 
2)LUZIA TOLEDO 
3)pEDRO PIVA 
-I )JOSE ROBERTO ARRUDA 
5)TEOTON IO VILELA FILHO 
6)ALVARO DIAS 

NAO AIJSTENÇ .. \ O SUPLENTES - BLOCO OPOSIÇAO 
(PT/PDT/PSB/PI'S) 

I )EMILlA FERNANDES (PDT) 
2)LA URO CAM POS (PT) 
3)ROBERTO FREIRE (PPS) 
-I )JOSE . EDUARDO DUTRA (1'1') 

5)JEFFERSON PERES (PDT) 
NAO AI3STENÇAO SUPLENTES - PPB 

I )ERNANDES AMORIM 

NÃO: ---- ABSTENÇÃO: __ _ 

SALA DAS REUNIÕES, EM J i / 08 /1999 SENADOR 

PLS N" 119/99 

SIi\1 NAO ABSTENÇAO 

SII\ I NAO ABSTENÇAO 

SII\ I NAO ABSTENÇAO 

SII\ I NAO AIJSTENÇAO 

X 

SI i\ I NAO ABSTENÇAO 

Presidente 
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TEXTO FINAL DO PROJETO DE LEI DO 

SENADO N2119 DE 1999, APROVADO PELA 
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS EM 

REUNIÃO DE 11 DE AGOSTO DE 1999 

Dispõe sobre a inclusão de aviso 
alertando sobre os malefícios resultantes 
do uso de equipamentos de som em po­
tência superior a 85 decibéis. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 O fabricante ou o importador de equipa­
mento eletroeletrônico de geração e propagação de 
ondas sonoras fará inserir texto de advertência, osten­
sivo e de fácil compreensão, de que constem informa­
ções referentes à eventualidade de ocorrerem danos 
no sistema auditivo exposto a potência superior a 85 
decibéis. 

Parágrafo único. A advertência deverá constar 
nas peças publicitárias, no invólucro do produto, no 
manual do usuário e, quando as dimensões o permi­
tirem, no equipamento. 

Art. 22 O descumprimento das disposições 
desta lei e de seu regulamento acarretará ao infrator 

as sanções e as penalidades previstas na Lei n2 

8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 32 Esta lei entrará em vigor noventa dias 
após sua publicação. 

Senador Osmar Dias, Presidente - Senador 
Tião Viana, Relator. 

OF. Nº 65/-PRES./CAS 

Brasília, 11 de agosto de 1999 

Senhor Presidente, 

Nos termos do § 22 , do artigo 91 do Regi­
mento Interno do Senado, comunico a Vossa 
Excelência que esta Comissão, em reunião no dia 
11 de agosto de 1999, aprovou o Projeto de Lei do 
Senado nº 119, de 1999, que "Dispõe sobre a in­
clusão de aviso alertando sobre os malefícios re­
su ltantes do uso de equipamentos de som com 
potência superior a 85 decibéis", de autoria da Se­
nadora Marina Silva, com as Emendas de redação 
n2s 1,2,3 e 4-CAS. 

Atenciosamente, Senador Osmar Dias, Presidente. 
. 

Publicado no Diário do Senado Federal de 24 .8.99. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 1640/99 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de 

emendas, a partir de 27 de Outubro de 1999, por cinco 

sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas 

emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 05 de Novembro de 1999. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 

Neves Guim rães 

Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

PROJETO DE lEI N° 1.640, DE 1999 

Dispõe sobre a inclusão de aviso 
alertando sobre os malefícios resultantes do 
uso de equipamentos de som em potência 
superior a oitenta e cinco decibéis. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Saraiva Felipe 

I - RELATÓRIO 

A proposição em tela obriga o fabricante ou importador de 

equipamento eletrônico de geração e propagação de som a inserir em seus 

produtos advertência sobre a possibilidade da ocorrência de danos à audição dos 

cidadãos expostos a potência superior a oitenta e cinco decibéis. 

Esta advertência deve estar inscrita em todos os locais 

relacionados com a divulgação e comercialização do produto, inclusive no próprio 

equipamento, desde que haja área suficiente para tal. 

As penalidades às infrações à presente lei são aquelas 

previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

Cabe a esta Comissão apreciar conclusivamente a matéria, 

nos termos do art. 24, li. 

GER 317.23004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

A iniciativa sob apreciação, de iniciativa do Senado Federal, 

merece ser louvada, por oferecer mais uma importante contribuição para a 

melhoria do nível de vida dos cidadãos, especialmente para os moradores dos 

grandes centros. 

Medida simples e de fáci l aplicação, apresenta-se como 

mais uma conquista do consumidor brasileiro, que melhor informado sobre os 

riSCOS a sua saúde, poderá adotar os cuidados indispensáveis para a sua 

preservação. 

Os problemas auditivos estão se generalizando de maneira 

acelerada nas metrópoles brasileiras, sem que a grande maioria tenha 

consciência dos riscos a que está submetida. 

É certo, que as principais causas estão na quase absoluta 

falta de controle da poluição sonora nos centros urbanos. Todavia, entendemos 

que a adoção de cuidados com o uso de aparelhos sonoros por cada cidadão 

pode contribuir para a redução do incremento descontrolado de problemas 

auditivos na população. 

PL 1.640, de 1999. 

Documento2 

GER 317.23004-2 IJUN/99) 

Diante do exposto, manifestamos nosso voto favorável ao 

Sala da Comissão, em /.( de &.e.,Ó ~ 

o araiva Felipe 

Relator 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 1.640, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de 
Lei nº 1.640, de 1999, nos termos do parecer do Relator, Deputado 
Saraiva Felipe. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Cleuber Carneiro - Presidente; Jorge Alberto e Celso 
Giglio - Vice-Presidentes; Affonso Camargo, Almerinda de Carvalho, 
Ângela Guadagnin, Antônio Joaquim Araújo, Arlindo Chinaglia, Armando 
Abílio, Carlos Mosconi, Celcita Pinheiro, Confúcio Moura, Darcísio 
Perondi, Djalma Paes, Dr. Benedito Dias, Dr. Hélio, Dr. Rosinha, 
Eduardo Barbosa, Eduardo Jorge, Feu Rosa, IIdefonço Cordeiro, 
Henrique Fontana, Jandira Feghali, João Fassarella, Jorge Costa, José 
Unhares, Laura Carneiro, Lavoisier Maia, Lídia Quinan, Oliveira Filho, 
Pedro Canedo, Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Renildo 
Leal, Saraiva Felipe, Serafim Venzon, Sérgio Carvalho, Ursicino Queiroz 
e Vicente Caropreso. 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2000. 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.640-A, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 119/99 

Dispõe sobre a inclusão de aviso alertando sobre os malefícios resultantes do uso de 
equipamentos de som em potência superior a oitenta e cinco decibéis. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 
MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 
54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

• I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

• 
• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.640-A, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 119/99 

Dispõe sobre a inclusão de aviso alertando sobre os malefícios resultantes do uso de 
equipamentos de som em potência superior a oitenta e cinco decibéis; tendo parecer da 
Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação (relator: DEP. SARAIVA FELIPE). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 
MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 
54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

ta 
I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

• 
• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.640-A/1999 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 03/10/2000 
a 09/10/2000. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissão, em 10 de outubro de 2000. 

Aurenilton Ar 

GER 3.17.23.004-2IJUN/99l 
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c Â M A R A O O S O E P U T A O O S Em 03 / \ {) / 2000 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOC'I-\L .:: "I-\IVIIL'I-\ I 
Ofício nº 183/2000-P 

Brasília, 23 de agosto de 2000. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 
disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este 
Órgão Técnico, do Projeto de Lei nº 1.640, de 1999. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e do respectivo parecer. 

Respeitosamente, 

Deputad 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

l 
IRO 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. OFTP 01/03 - Reconstituição do PL. 1.640/99 
Defiro. Publique-se. 
Em 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUU02) 

UOCIJmerlto : 15107 - 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

OFTP Nº 001/2003 
Brasília, 26 de fevereiro de 2003. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Em a~ 1 O~ /03 

Senhor Secretário-Geral. 

Senhor Presidente, 
ERTO DE ALMEIDA 

t h te de Gabinete . IL-----j.-__ 

Tendo em vista o extravio, no gabinete do relator 
designado, do Projeto de Lei nº 1640/99 - da Sra. Marina Silva - que "dispõe sobre a 
inclusão de aviso alertando sobre os malefícios resultantes do uso de equipamentos 
de som em potência superior a oitenta e cinco decibéis", nos termos do artigo 106 do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a V.Exa. a gentileza de 
autorizar a reconstituição dos mesmos. 

Respeitosamente, 

Deputado 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado JOÃO PAULO CUNHA 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.1 7.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.640-A/1999 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 03/10/2000 
a 09/10/2000. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissão, em 10 de outubro de 2000. 

Aurenilton Ar 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.640/99 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor, 
Meio Ambiente e Minorias determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das 
Comissões, de prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 
14/04/2003 a 23/04/2003. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2003. 

Aurenillon A r a?e 'Almeida 
Secretário 

- , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
MISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 1.640, DE 1999 

Dispõe sobre a inclusão de aviso 
alertando sobre os malefícios resultantes do 
uso de equipamentos de som em potência 
superior a oitenta e cinco decibéis. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado SANDES JÚNIOR 

o Projeto de Lei nO 1.640, de 1999, originário do Senado 

Federal e de iniciativa da Senadora Marina Silva, propõe que os fabricantes e 

importadores de equipamentos eletroeletrônicos de geração e propagação de 

ondas sonoras sejam obrigados a inserir, nos equipamentos, textos de 

advertência, visíveis e de fácil compreensão, que informem que sons acima de 

oitenta e cinco decibéis podem causar danos ao sistema auditivo das pessoas. 

Os textos de advertência serão colocados em peças 

publicitárias, nos invólucros dos produtos, nos manuais dos usuários e, quando as 

dimensões o permitirem, nos próprios equipamentos. 

O projeto prevê que os infratores de suas disposições 

estarão sujeitos às sanções e penalidades previstas na Lei nO 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

No prazo regimental , não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Cabe a esta Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias pronunciar-se sobre o mérito do projeto, nos termos do 

inciso IV do art. 32 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A experiência médica, amparada por inúmeros estudos 

científicos, comprova exaustivamente que o sistema auditivo humano é 

gravemente afetado quando submetido a sons excessivamente altos. O padrão 

máximo tolerado, adotado internacionalmente, é de oitenta e cinco decibéis. 

Esse fato é tão aceito hoje que existem normas de higiene e 

segurança do trabalho, recomendadas pela Organização Internacional do 

Trabalho e pela Organização Mundial da saúde, que estabelecem limites 

máximos de sons, ruídos e vibrações a que o trabalhador pode estar submetido 

em sua lide diária. Quando esses limites são ultrapassados, é obrigatório o uso de 

abafadores ou protetores de ouvido. Estes são, por exemplo, os procedimentos 

adotados em ambientes de trabalho onde é inevitável a convivência com sons e 

ruídos elevados, como pátios de manobra de aeroportos, fundições e britadeiras. 

O Brasil tem adotado sistematicamente as normas de 

proteção ao trabalhador, no que se refere à exposição excessiva a sons e ruídos. 

Uma série de normas do Ministério do Trabalho, amparadas em normas técnicas 

da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas - e do INMETRO - Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, regulam com 

detalhes os limites sonoros aos quais uma pessoa pode ficar exposta sem 

prejuízos à sua saúde. 

Além do aparelho auditivo, sons muito elevados provocam 

danos ao sistema nervoso, alterando a capacidade de concentração e causando 

distúrbios do sono, entre outras conseqüências. Tais efeitos refletem-se 

negativamente na perda da capacidade de aprendizagem e de trabalho, 

GER 3.17.23.004-2 (JUL/02) 
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ncipalmente de crianças e adolescentes. Aumentam, também, os riSCOS de 

acidentes de trânsito e do trabalho. 

Como vimos, há dispositivos legais que protegem o 

trabalhador do excesso de ruídos em ambientes de trabalho. No entanto, nada é 

feito em relação aos aparelhos de som, utilizados como forma de lazer por uma 

grande parte da população. 

As pessoas expõem-se voluntariamente, às vezes por horas 

seguidas, a sons elevadíssimos, muito acima do limite de oitenta e cinco decibéis, 

ouvindo "walkmans", música no interior de automóveis, dançando em boates, ou 

mesmo trancados em salas de sons ou em quartos de dormir. Esse 

comportamento ocorre, com mais freqüência, entre os jovens. 

Como comenta a ilustre Autora em sua justificativa, 

corremos o riSCO de ter, em futuro próximo, uma população de surdos, tal a 

difusão do costume de ouvir música em alto volume entre nossos jovens. 

Apesar da certeza científica de que sons elevados causam 

mal à saúde, nada é feito no sentido de divulgar esse fato, conscientizando as 

pessoas dos riscos a que estão submetidas ao, por exemplo, ouvir música em alto 

volume. Tal situação contraria, inclusive, dispositivos do Código de Defesa do 

Consumidor. 

Isto posto, encaminhamos nosso voto pela aprovação, 

quanto ao mérito, do Projeto de Lei nO 1.640, de 1999 . 

-
Sala da Comissão, em Z , de )..Lt oLO 

Deputado 5 (fes Júnior 
elator 

de 2003. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 1.640, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
• Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o 

Projeto de Lei nO 1.640/1999, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Sandes Júnior. 

• 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Givaldo Carimbão - Presidente, Nelson Bornier, Julio 
Lopes e Luiz Alberto - Vice-Presidentes, Alex Canziani, Anselmo, Celso 
Russomanno, Davi Alcolumbre, Eduardo Campos, Fernando Gabeira, 
Hamilton Casara, Janete Capiberibe, João Alfredo, José Borba, Júnior Betão, 
Luciano Zica, Luiz Bittencourt, Paes Landim, Pastor Reinaldo, Renato 
Cozzolino, Ricarte de Freitas, Sarney Filho, Barbosa Neto, Leonardo Monteiro 
e Silas Brasileiro. 

Sala da Comissão, em 11 de junho de 2003 . 
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PROJETO DE LEI N° 1.640-8, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS 119/1999 

Dispõe sobre a inclusão de aviso alertando sobre os malefícios 
resultantes do uso de equipamentos de som em potência superior a 
oitenta e cinco decibéis; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade 
Social e Família, pela aprovação (relator: DEP. SARAIVA FELIPE); e da 
Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela 
aprovação (relator: DEP. SANDES JÚNIOR). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 
DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

• CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) 

Apreciação: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, 
II 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

" - Na Comissão de Seguridade Social e Família: .. 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

Coordel/açl10 de Comissões Permallelltes - DECOM - P_ 4213 

~--- -
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111 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

Coordenaç(io de Comissões Permallelltes - DECOM - P_ 4213 

PL 1640-8/99 
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Of. 162/03 - CDCMM 
Publique-se. 
Em 4.7.03. 

GER 3.17.23.004-2 (JUU02) 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

OFTP N° 162/2003 Brasília , 11 de junho de 2003 

Senhor Deputado, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 
disposto no art. 58, do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, 
do Projeto de Lei nO 1.640/99. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
do referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

Respeitosamente, 

Deputad 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado JOÃO PAULO CUNHA 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 (JUU02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.640/99 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação determinou a abertura e divulgação, 
na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebimento de emendas 
(5 sessões), no período de 04/08/2003 a 14/08/2003. Esgotado o prazo, 
não foram apresentadas emendas. 

dhlml f'.rl ?n: 

Sala da Comissão, em 15 de agosto de 2003. 

lete Marques 
Secretária 

1 :S/OR/2()()i 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.640, DE 1999 

Dispõe sobre a inclusão de aviso 
alertando sobre os malefícios resultantes do 
uso de equipamentos de som em potência 
superior a oitenta e cinco decibéis. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputada Sandra Rosado 

Trata-se de projeto de lei , oriundo do Senado Federal, que 

visa a obrigar o fabricante ou importador de equipamento eletroeletrônico de 

geração e propagação de ondas sonoras a incluir aviso de advertência sobre 

possíveis danos ao sistema auditivo, quando exposto a potência superior a oitenta 

e cinco decibéis. 

o descumprimento da norma sujeita o infrator às sanções 

previstas na Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor. 

o projeto vem à Câmara dos Deputados, para fins de 

revisão, com fundamento no art. 65 da Constituição Federal. 

A Comissão de Seguridade Social e Família manifestou-se, 

unanimemente, pela aprovação da proposição, o mesmo ocorrendo relativamente 

à Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minoricls (atual 

Comissão de Defesa do Consumidor) , nos termos dos Pareceres dos Relatores, 

Deputado Saraiva Felipe e Deputado Sandes Júnior, respectivamente. 
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Nesta Comissão, esgotado o prazo regimental, nenhuma 

emenda foi apresentada ao projeto. 

A matéria está sujeita à deliberação conclusiva das 

Comissões, valendo ressaltar o caráter terminativo do parecer desta Comissão 

(arts. 24, li , e 54, I, do R.I). 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o art. 32, inciso IV, alínea a, do Regimento 

Interno, compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania analisar o 

projeto sob os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legilslativa. 

Em relação ao primeiro aspecto, a matéria se insere na 

competência legislativa concorrente da União, e estão observados os requisitos 

pertinentes à iniciativa legislativa (arts. 24, V e VIII, 48, caput e 61 , caput, da 

Constituição Federal) . 

Em relação ao segundo, a matéria está em consonância 

com os princípios gerais que norteiam o ordenamento jurídico brasileiro. 

• A técnica legislativa guarda conformidade com os ditames 

da Lei Complementar nO 95, de 1998, alterada pela de nO 107, de 2001 . 

Diante do exposto, o voto é 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do 

1.640, de 1999. 

Sala da Comissão, em !3-0 de ~ S 

no sentido da 

Projeto de Lei nO 

de 2004. co o 
C 
C'? 
O) 
LL 
LL 
('01 
~ 

== < 



,..----------------------- ----- ------------ _ .. -

• 

• 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 1.640-8, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 
1.640-B/1999, nos termos do Parecer da Relatora , Deputada Sandra Rosado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Carlos Biscaia - Presidente, Ademir Camilo, Almir 
Moura, Antonio Cruz, Bosco Costa, Carlos Mota, Cezar Schirmer, Darci 
Coelho, Edna Macedo, Gonzaga Patriota, Inaldo Leitão, Ivan Ranzolin , Jamil 
Murad, Jefferson Campos, João Paulo Cunha, José Divino, José Eduardo 
Cardozo, Juíza Denise Frossard, Jutahy Junior, Luiz Eduardo Greenhalgh, 
Marcelo Ortiz, Mendes Ribeiro Filho, Michel Temer, Nelson Pellegrino, Ney 
Lopes, Odair Cunha, Paes Landim, Paulo Afonso, Paulo Magalhães, Professor 
Luizinho, Sandra Rosado, Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, Agnaldo Muniz, 
Alex Canziani , André de Paula, Badu Picanço, Coriolano Sales, Eduardo 

• Cunha, Fernando Coruja, Jaime Martins, João Fontes, Júlio Delgado, Léo 
Alcântara , Leonardo Picciani, Luciano Zica, Luiz Couto, Mauro Benevides, 
Moroni Torgan e Neucimar Fraga. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2005. 

~'vp 'U o ; 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 
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PROJETO DE LEI N.o 1.640-C, DE 1999 
(Do Senado Federal) 

PLS N° 119/99 
OFíCIO N° 785/99 (SF) 

Dispõe sobre a inclusão de aviso alertando sobre os malefícios resultantes do uso 
de equipamentos de som em potência superior a oitenta e cinco decibéis; tendo 
pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família , pela aprovação (relator: 
DEP. SARAIVA FELIPE); da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias, pela aprovação (relator: DEP. SANDES JÚNIOR); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa (relatora: DEP. SANDRA ROSADO). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 

• SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; 
DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54). 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

Coordellaçüo de Comissões Permall elltes - DECOM - P_ 42/3 
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III - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- parecer da relatora , 
- parecer da Comissão 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PLS N° 119/99 
OFíCIO N° 785/99 (SF) 

PROJETO DE LEI 

N.O 1.640-C, DE 1999 
(Do Senado Federal) 

Dispõe sobre a inclusão de aviso alertando sobre os malefícios resultantes do uso 
de equipamentos de som em potência superior a oitenta e cinco decibéis; tendo 
pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação (relator: 
DEP. SARAIVA FELIPE); da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias, pela aprovação (relator. DEP. SANDES JÚNIOR): e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa (relatora: DEP. SANDRA ROSADO). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMILlA; 
DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54). 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



2 

111 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de ConstituiÇão e Justiça e de Cidadania: 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O fabricante ou o importador de equipamento eletroeletrônico de geração e 
propagação de ondas sonoras fará inserir texto de advertência, ostensivo e de fácil compreensão, 
de que constem infonnações referentes à eventualidade de ocorrerem danos no sistema auditivo· 
exposto a potência superior a oitenta e cinco decibéis. • 

Parágrafo único. A advertência deverá constar nas peças publicitárias, no invólucro do 
produto, no manual do usuário e, quando as dimensões o permitire~ no equipamento. 

Art. 2° O descumprimento das disposições desta Lei e de seu regulamento acarretará 
ao infrator as sanções e as penalidades previstas na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em () I de setembro 1999 

Senador: 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ES I UDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

..•....•... ~ .•.....•.........•....•..••.. . .......••.•.. , ••• . , •...••..••.•. ~ ••...• 4 ••....• 4._ •• _ •• ·· •...••...••.••••••••.••••••.•••••• 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULo I 
Do Poder Legislativo 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 4 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Lote: 79 Caixa: 73 

PL N° 1640/1999 
38 
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Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

.... ~ .................•.............................••..........•.........•...........•.••....••.........•..........•....•....••••••. 

Subseçãom 
Das Leis 

3 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, 
em wn só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a 
Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parãgrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora . 
...........•.................•.....•.....•.........•......••....•.•...••....•.••..••.•••..••••..•••...••••••.••••••••••••.•••••.••••• 

. ... . . . .. .. . .. .. . .. , .............................................. , .............. '" ..................................................... .. .......................... " ........................................ ,. 

CÓDIGO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONsUMiDoR 

LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE t 990. 

DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DO 
CONSUMIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

• 
TITULO I 

Dos Direitos do Consumidor (artigos ) a 60) 

CAPÍruLOI 
Disposições Gerais (artigos ) a 3) 

An. 10 O presente Código estabelece nonnas de proteÇão e defesa do 
consumidor. de ordem pública e interesse social. nO!\ teliIJOS dos artigos 5°: inciso 
XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições 
Transitórias. 

Art. r Consumidor é toda pessoa tisica ou juridial que adquire ou Utlliza 
produto ou serviço como destinatário final. 

Parágrafo único. Equipara-se a conswnidor a coletividade de pessoas, 
ainda que indetermináveis. QUe haja intervindo nas relações de consumo. 
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- COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

(-RELATÓRIO 

A proposição em tela obriga o fabricante ou importador de 

equipamento eletrônico de geração e propagação de som a inserir em seus 
produtos advertência sobre a possibifidade da ocorrência de danos à audição dos 

cidadãos expostos a potência superior a oitet da e cinco decibéis. 

Esta advertência deve estar inscrita em todos OS locais 

relacionados com a ãlVUlgaçAo e comercialização do produto, inclusive no próprio 

equipametlto, desde que haja área suficiente para tal. 

As penalidades às infrações à presente lei são aquelas 

previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimec !tal. 

cabe a esta Comissão apreciar conclusivamente a matéria. 

nos termos do art. 24, 11. 

11- VOTO DO RELATOR 

A iniciativa sob apreciação, de iniciativa do Senado Federal. 

merece ser louvada. por Oferecer mais uma importante conbibuição para a 

melhoria do nível de vida dos cidadãos. especialmente para os moradores dos 
grandes centros. 

Medida simples e de fácil aplicação, apresenta-se como 

maiS uma conquISta do consumidor brasileiro, que melhor infOrmado sobre OS 

riscos a sua saúde, poderá adotar os cuidados indispensáveis para a sua 
preservaçãó. 

• 

• 

Os problemas auditivos estão se generalizando de maneira ( 

acelerada nas metrópoles brasileiras, sem que a grande maioria tenha 

consciência dos riscos a que está submetida. 



• 

• 

~ certo. que as principais causas estão na QI 'sse absoluta 
fatta de oontrole da poIui9io eonora nos CGI.bos urbanos. Todavia, entendemo. 

que a adoção de cuidados com o uso de aparelhos sonoros por cada cidadão 

pode COi lb1bUir para a reduçAo do Incremento descontrolado de problemas 

auditiVos na populaçio. 

PL1.640, ele 1999 . 

Diante do exposto. manifestamos nosso voto favorável ao 

Sala da Comissão, em lI' de ~ ~ • 

.-
araiva Felipe 

Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunIão ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de 
Lei '~2 1.640, de 1999, nos termos do parecer do Relator, DeputadO 
Saraiva Felipe . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Cleuber Carneiro - Presidente; Jorge Alberto e Celso 
Giglio - Vice-Presidentes; Affonso Camargo, Atmerinda de Carvalho, .. 
Ange'a Guadagnin, AntOnio Joaquim Araújo, Arlindo Chinaglia, Armando 
Abmo, Carlos Mosconi, Celcita Pinheiro, Confúcio Moura, Darc(sio 
P8rcndi,. Djalma Paes, Or. Benedito Dias, Dr. Hélio, Dr. Rosinha, 
Eduardo Barbosa, Eduardo Jorge, Feu Rosa, IIdefonça Cordeiro, 
Henrique Fontana, Jandira Feghali, João Fassarella, Jorge Costa. José 
Unhares, Laura Carneiro, Lavoisier Maia, Lrdia Quinan, Oliveira Alho, 
Ped,ro Canedo, Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Renildo 

5 
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Leal, Saraiva Felipe, Serafim Venzon, Sérgio Carvarho, Ursicino Queiroz 
e Vicente Caropreso. 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2000. 

I , . 
" 

Deput 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

.., .... 
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>< 
'Oi 
°cn 

cn 
cn 
'"" -°0 
~'I:t 
'"" ",0 .... z 

M..J 
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1.~LAT6RIO 

o Projeto de lei rfl 1.640, de 1999, originário do Senado 
Federal e de iniciativa da Senadora Marin. Silva, propõe que os fabricantes e 

importadores de equipamentos eletloelebônicos de geração e propagaçã'J de 
ondas sonoras aejam obrigadoc Q ;ncerir, no~ oquiparne~. textoa de 

adveri'êr1cia. visíveis e de fácil compreensão. que ir.foI mem que sons acima de 
oitenta e cinco decibéis podem causar danos ao siStema auditivo das pessoas. 

Os textos de advertência serão colocados em peças 
publicitárias. nos invóluaos dos produtos, nos manuais dos usalários e, quando as 
dimensoes o peililitirern, nos próprios equipamentos. 

o projeto prevê que os ilrft atores de suas disposições 
estarão sujeitos às sarÇies e penalidades previstas na Lei nO 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 - Código de Defesa do ConsumidOr. 

No prazo regimental, nlo foram apr:esentadas emendas ao 
projeto. 

Cabe a esta Comissio de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Mina ias pronunciar-se sobre o mérito do projeto, nos termos do 
inciso PJ do art. 32 do Regimento Intemo da Câmara dos Deputados. 

É O Relatório. 

• 

• 

/ 



• 

• 

U - VOTO DO RELATOR 

A experiência médica, amparada por inúmeros estudos 
científicóS, comprova exaU$tivamente que o sistema aucSltfVo humano é 

gravemente afetado quando submetido a sons excessivamente aftos. O padrão 
máxime tolerado. adotado internacionalmente, é de oitenta e anca decibéis. 

Esse fato é tio aceito hoje que existem normas de higiene e 
segurança do trabalho, recomendadas pela Organização Internacional do 

Trabalho e pela OrganizaçAo Mundial da saúde. que estabelecem limites 
máximos de sons, ruídos e vibrações a que o trabalhador pode estar submetido 
em sua lide diária. Quando esses limites são ultrapassados, é obrigatório o uso de 
abafadores ou protetores de ouvidO. Estes 510. por exemplo, os procedimentos 
adotados em ambientes de trabalho onde é inevitãveI a convivência com sons e 
ruídOS elevados, como pátios de manobra de aeroportos, fUndi9ô8s e bri1adeiras. 

O Brasil tem adotado sistematicamente as nor mas de 
proteçIo ao trabalhador, no que se refere à exposição excessiva a sons e ruidoso 
Uma série de normas do Min\stério elo Trabalho, amparadas em norma& técnicas 
da ABNT - Associaçio Brasileira de NOIIII8S Técnicas - e do INMEI RO - Instituto 
Nacional de Metrologia, NormaIiZ&Çao e Qualidade IndUS1ria~ regulam CX)ITl 

detalhes os limites sonoros aos quais uma pessoa pode ficar exposta sem 
prejuíZOS à sua saúde. 

Além do aparelho aUditiVo, sons muito elevados provocam 
danos ~o sistema nervoso, alterandO a capacidade de concentração e causando. 

ãlSlúrbios do sono, entre outras conseqüências. Tais efeitos refletem.SB 

negativamente na perda da capacidade de aprendizagem e de trabalho. 

JJ"hcIpalmente de cnanças e adolescentes. Aumentam, também, os riscos de 
aeident! 5 de trânsito • do trabalho. 

Como vimos, há dispositivos legais que protegem o 
trabalhador do excesso de rufdos em ambientes de trabalho. No entanto, nada é 

feio em refação aos aparelhos de som, 
grande parte da populaçio. 

zadtO$ como foi ma de lazer por uma 

7 
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As pessoas expõem-se voluntariamente, às v~s por horas 
seguidas. a sons elevadíssimos, muito acima do limite de oitenta e cinco decibéis. 
ouvindo -walkrnans-, música no interior de automóveis, dançando em boates, ou 
mesmo trancados em salas de sons ou em quartos de dormir. Esse 
comportamento ocorre, com mais freqüência. entre os jovens. 

Como comenta a ilustre Autora em sua juatmcativa, 

cOliemos o risco de ter, em futuro próximo. uma população de surdos, tal a 
ãrfusão do costume de ouvir música em alto volume entre nossos jovens. 

Apesar da certeza científica de que sons elevados causam 
mal à uúde, nada é feito no sentido de divulgar esse fato. conscient;zando as 

pessoas dos riscos a que estão submetidas ao, por exemplo, ouvir música em aJto 
volume. Tal situação contraria, inClusive, dispoSitivOS do Código de Defesa do 
Consumidor. 

Isto posto, encaminhamos nosso voto pela aprovação, 
Quanto ao mérito, do projeto de Lei nO 1.640. de 1999. 

Sala da Comissão, em 2. (de t"1,,, ·0 de 2003. 

111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias, em reunião ordinária realizada hoje. aprovou unanimemente o 
Projeto de Lei nO 1.640/1999, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Sandes Júnior. 

Estiveram preSentes os Senhores Deputados: 

Givaldo Carimbão - Presidente, Nelson Bomier, Julio 
Lopes e Luiz Alberto - Vice-Presidentes, Afex Canziani, Anselmo, Catso 
Russomanno, Ds-vj Alcolumbre. Eduardo Campos, Fernando Gabeira, 
Hamilton Casara, Janete capiberibe. Joio Alfledo, José Borba. Júnior Betão. 

• 

• 

, 

, 
" 
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Luciano Zica, Luiz Bittencourt. Paes Landim, Pastor Reinaldo, R.nató· 
Cozzntino, Ricarte de Freitas, Sarney FHho, Bárbosa Neto, Leonardo Monteiro 
e Sitas Brasileiro. 

Sala da Comissão, em 11 de junho de 2003. 

Deputado 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei, oriundo do Senado Federal. que 

visa a obrigar o fabricante ou importador de equipamento eJetroeletrônico de 
geração e propagação de ondas sonoras a induir aviso de advertência sobre 

possíveis danos ao sistema auditivo, quando exposto a potência superior a oitenta 
e cinco decibéis. 

• O descumprimento da norma sujeita o infrator às sançôes 

\ 

previstas na Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor. 

o projeto vem à Câmara dos Deputados, para fins de 
revisão, com fundamento no art. 65 da Constituição Federal. 

A Comissão de Seguridade Social e Família manifestou-se, 

unanimemente, peta aprovação da proposição, o mesmo ocorrendo re\ativamente 
à Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e MinoriEls (atual 

Comissão de Defesa do Consumidor), nos termos dos Pareceres dos Relatores, 
Deputado Saraiva Felipe e Deputado Sandes Júnior, respectivamente. 

9 
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Nesta Comissão, esgotado o prazo regimental, nenhuma 
emenda foi apresentada ao projeto. 

A matéria está sujeita à deliberação conclusiva das 
Comissões, valendo ressaltar o caráter terminativo do parecer desta Comissão 
(arts. 24. U, e 54, ~, do R.t). 

É o relatório. 

11 .. VOTO DO RELATOR 

De acordo com o art. 32, inciso IV, alínea a, do Regimento 
interno, compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania analisar o 

projeto sob os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legiJslativa. 

Em relação ao primeiro aspecto, a matéria se insere na 

competência legislativa concorrente da União, e estao observados os requisitos 
pertinentes à iniciativa legislativa (arts. 24, V e VIrI, 48, caput e 61, caput, da 
Constituição Federal). 

Em relação ao segundo, a matéria está em consonância 
com os pnncfpiOS gerais que none;am o ordenamento jUrídiCO brasileiro. 

A técnica legislativa guarda conformidade com os ditames 

da Lei Complementar nO 95, de 1998, alterada pela de nO 107, de 2001 . 

Diante do exposto, o voto é 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do 
1.640, de 1999. 

Sala da Comissão, em ~ de ~ ó ~ 

Relator 

Lote: 79 C . 
a'xa : 73 

Pl N° 1640/1999 
42 

no sentido da 
Projeto de lei nO 

de 2004 . 

... 

• 

• 



• 

\ 

11 

111· PARECER DA COMISSÃO 

A. Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 
1.640-8/1999, nos termos do Parecer da Relatora. Deputada Sandra Rosado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Carlos Biscaia - Presidente, Ademir Camilo, Almir 
Moura, Antonio Cruz, Bosco Costa, Carlos Mota~ Cezar- Schirmer., Darci 
Coelho, Edna Macedo, Gonzaga Patriota, Inaldo Leitão, Ivan Ranzolin, Jamil 
Murad, Jefferson Campos, João Paulo Cunha, José Divino, José -Eduardo 
Cardozo, Juíza Denise Frossard, Jutahy Junior, Luiz Eduardo Greenhafgh, 
Marcelo Ortiz. Mendes Ribeiro Filho. Michel Temer, Nelson PeUegrino, Ney 
Lopes, Odair Cunha, Paes Landim, Paulo Afonso, Paulo Magalhães, Professor 
Luizinho, Sandra Rosado, Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, Agnaldo Muniz, 
Alex Canziani, André de Paula, Badu Picanço, Coriolano Sales, Eduardo 
Cunha, Fernando Coruja, Jaime Martins, João Fontes, Júlio Delgado, Léo 
Alcântara, Leonardo Picciani, Luciano Zica, Luiz Couto, Mauro Benevides, 
Moroni lorgan e Neucimar Fraga. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2005. 

~'ve 40..< o , 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAtA 

Presidente 

Secretaria espeCial de EdltOraçao e PubllcaçOes dO senado Federal - Brasma - Df 

(05:18331\2005) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n. 682/06/SGM-P 
Brasília, 24 de fevereiro de 2006. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
NESTA 

• Assunto: envio de proposição para redação final. 

• 

• 
Senhor Presidente, 

Tendo sido encerrado, em 23 de fevereiro de 2006, o prazo de cinco 
sessões, sem interposição de recurso, nos termos do § 40 do art. 58 do Regimento 
Interno, encaminho a V. Ex8

., para fins de elaboração da redação final, o Projeto de 
Lei n. O 1.640, de 1999; 5.908, de 2001; 7.458, de 2002; 819, 922, 1.797, 1.811, 
1.960, 2.137, de 2003; 3.952, 4.539, 4.707, de 2004; 4.918 e 5.245, de 2005, nos 
termos do inciso 11 do art. 24 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

2069 (MAV05) 

, 
I' 

, 
J 

Atenciosamente, 

Documento: 31120 - 1 

L-______________ ~ __ ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1.640-D, DE 1999 

Dispõe sobre a inclusão nos locais 
indicados de aviso alertando sobre 
os malefícios resultantes do uso 
de equipamentos de som em potência 
superior a 85 (oi tenta e cinco) 
decibéis. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° O fabricante ou o importador de equipa­

mento eletroeletrõnico de geração e propagação de ondas so­

noras fará inserir texto de advertência, ostensivo e de fá­

cil compreensão , de que constem informações referentes à 

eventualidade de ocorrerem danos no sistema auditivo expos­

to a potência superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Parágrafo único. A referida advertência deverá 

constar nas peças publicitárias, no invólucro do produto, 

no manual do usuário e, quando as dimensões o permitirem, 

no equipamento. 

Art. 2 ° O descumprimento das disposições desta 

Lei e de seu regulamento acarretará ao infrator as sanções 

e as penalidades previstas na Lei nO 8.078, de 11 de setem-

bro de 1990. 

Art. 3° Esta Lei entra em Vl..gor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, ~M 1~ ~ N1~ ~ ':U;loG. 

Dep o 
Relator 

2062 (AGO/03) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1.640-C, DE 1999 

Dispõe sobre a inclusão de aviso 
alertando sobre os malefícios re­
sultantes do uso de equipamentos 
de som em potência superior a 85 
(oitenta e cinco) decibéis. 

EMENDA DE REDAÇÃO 

Dê-se à ementa a seguinte redação: 

"Dispõe sobre a inclusão nos lo­
cais indicados de aviso alertando 
sobre os malefícios resultantes do 
uso de equipamentos de som em po­
tência superior a 85 (oi tenta e 
cinco) decibéis." 

Sala da Comissão, em 

De o CEZAR SCHIRMER 
Relator 

JUSTIFICATIVA 

Para adequar o texto às normas da lín­

gua portuguesa . 



• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 1.640-D, DE 1999 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final, com 

emenda, oferecida pelo Relator, Deputado Cezar Schirmer, ao Projeto de 

Lei nO 1. 640-C/99. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Carlos Biscaia - Presidente, José Mentor e Roberto 
Magalhães - Vice-Presidentes, Bosco Costa, Cezar Schirmer, Claudio Rorato, 
Darci Coelho, Edna Macedo, Inaldo Leitão, Ivan Ranzolin, Jamil Murad, 
Jefferson Campos, João Almeida, José Eduardo Cardozo, Juíza Denise 
Frossard, Luiz Carlos Santos, Marcelo Ortiz, Mendes Ribeiro Filho, Nelson 
Pellegrino, Ney Lopes, Odair Cunha, Paulo Afonso, Paulo Magalhães, 
Professor Luizinho, Robson Tuma, Sandra Rosado, Sigmaringa Seixas, 
Vicente Arruda, Ann Pontes, Antonio Carlos Pannunzio, Coriolano Sales, 
Eduardo Cunha, Fernando Coruja, Iara Bernardi, Jaime Martins, João Fontes, 
José Pimentel, Júlio Delgado, Léo Alcântara, Luiz Couto, Mauro Benevides, 
Moroni Torgan, Neucimar Fraga, Ricardo Barros e Rubens Otoni. 

Sala da Comissão, em 28 de março de 2006 

~~ 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 

2062 (AGO/03) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AVISO n. 08/06/PS-GSE 
Brasília, oS de abril de 2006. 

A Sua Excelência a Senhora 
DILMA VANA ROUSSEFF 
Ministra-Chefe da Casa Civil da Presidência da República 
NESTA 

Assunto: envio de proposição à sanção presidencial 

Senhora Ministra, 

Encaminho, por seu alto intermédio, a Mensagem nO 10/06, na qual o 
Presidente da Câmara dos Deputados envia ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República o Projeto de Lei nO 1.640, de 1999, que "Dispõe sobre a inclusão nos 
locais indicados de aviso alertando sobre os malefícios resultantes do uso de 
equipamentos de som em potência superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis." . 

Atenciosamente 7 
I 

-. 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Primeiro-Secretário 

! , 

2069 (MAl/OS) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MENSAGEM nO 10/06 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Envio a Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei n° 1.640, de 1999, que "Dispõe sobre 

a inclusão nos locais indicados de aviso alertando sobre os malefícios resultantes do 

uso de equipamentos de som em potência superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis .... 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, os de abril de 2006. 

2069 (MAl/OS) 
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Dispõe sobre a inclusão nos locais 
indicados de aviso alertando sobre 
os malefícios resultantes do uso 
de equipamentos de som em potência 
superior a 85 (oitenta e cinco) 
decibéis. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 O fabricante ou o importador de equipa­

mento eletroeletrônico de geração e propagação de ondas so­

noras fará inserir texto de advertência, ostensivo e de fá-

cil -compreensao, de que constem informações referentes 
.. 
a 

eventualidade de ocorrerem danos no sistema auditivo expos­

to a potência superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Parágrafo ~ . unl.Co. A referida advertência deverá 

constar nas peças publicitárias, no invólucro do produto, 

no manual do usuário e, quando as dimensões o permitirem, 

no equipamento. 

Art. 2 o O descumprimento das disposições desta 

Lei e de seu regulamento acarretará ao infrator as sanções 

e as penalidades previstas na Lei n° 8.078, de 11 de setem­

bro de 1990. 

Art. 3 o Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 05 de abril de 2006. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of.n . .J..2 Cf /06/PS-GSE 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAES 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
NESTA 

Assunto: comunica envio de PL à sanção 

Senhor Secretário, 

Brasília , aS de abril de 2006. 

Comunico a Vossa Excelência que foi aprovado nesta Casa o Projeto 
de Lei n° 1.640, de 1999, do Senado Federal (PLS 119/99), o qual "Dispõe sobre a 
inclusão nos locais indicados de aviso alertando sobre os malefícios resultantes do 
uso de equipamentos de som em potência superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis.". 

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência que a referida proposição 
foi , nesta data, enviada à sanção. 

2069 (MAl/OS) 

Atenciosamente, 

-
"-- --" Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Primeiro-Secretário 
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Andamento: 

2/9/1999 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Projeto de lei pelo Senado Federal - Marina Silva_iãI 

8/10/1999 PLENÁRIO (PLEN) 
lEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. 

8/10/1999 PLENÁRIO (PLEN) 
DESPACHO INICIAL A CSSF, CDCMAM, E CCJR (ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 24, 11. 

26/10/1999 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES A PARTIR DE 27 1099. 

26/10/1999 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
RELATOR DEP SARAIVA FELIPE. 

5/11/1999 C~missão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
NAO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

13/1/2000 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
PARECER FAVORAVEl DO RELATOR, DEP SARAIVA FELIPE. __ 

23/8/2000 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORAVEl DO RELATOR, DEP SARAIVA FELIPE. (PL. 1640-
A/99). OCO 24/08/2000 PÁG 45515 COl 02. __ 

28/8/2000 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
ENCAMINHADO À COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS. 

26/9/2000 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
RELATOR DEP TIlDEN SANTIAGO. 

3/10/2000 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS : 05 SESSÕES. 
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10/10/2000 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

22/3/2001 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
Devolução por força da saída do relator da comissão. 

23/3/2001 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
Designado Relator: Dep. Tilden Santiago 

27/2/2003 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
Devolução por força da saída do relator da comissão. 

10/4/2003 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
Designado Relator, Dep. Sandes Júnior 

11/4/2003 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
Abertura de Prazo para Emendas ao Projeto 

23/4/2003 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
Encerrado o prazo para emendas. Não foram apresentadas emendas. 

21/5/2003 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
Parecer do Relator, Dep. Sandes Júnior, pela aprovação._9:I 

11/6/2003 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
Aprovado por Unanimidade o Parecer 

2/7/2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Recebimento pela CCJR. 

4/7/2003 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada à publicação. Parecer da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias publicado no DCD de 05/07/03 PÁG 31329 COl 01, letra B._1ii 

1/8/2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Designado Relator, Dep. Rodrigo Maia 

1/8/2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (COC) 
Abertura de Prazo para Emendas ao Projeto a partir de 04/08/2003 

14/8/2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Encerrado o prazo para emendas. Não foram apresentadas emendas. 

1/10/2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Parecer do Relator, Dep. Rodrigo Maia, pela constitucionalidade, juridicidade e técn ica legislativa. 

14/6/2004 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Designada Relatora, Dep. Sandra Rosado (PMDB-RN) 

30/8/2004 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Parecer da Relatora, Dep. Sandra Rosado, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legiSlativa. _~ 

29/11/2005 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Aprovado por Unanimidade o Parecer 

8/12/2005 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada à publicação. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
publicado no DCD de 09/12/05 PÁG 60344 COl 01, letra c._1ii 

16/2/2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Prazo para apresentação de recurso, nos termos do § lOdo art. 58 combinado com o § 20 do art. 
132 do RICD (5 sessões ord inárias a partir de 16/02/2006) 

23/2/2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Encerramento automático do Prazo de Recurso. Não foram apresentados recursos. 

24/2/2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Ofício SGM-P 682/2006 à CCJC encaminhando este projeto para elaboração da Redação Final, nos 

http://intranet. camara. gov. br/sileglProp _ Detalhe.asp ?id= 17018 3/4/2006 
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termos do Artigo 58, §4 e Artigo 24, 11, do RICD. 

1/3/2006 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Recebimento pela CCJe. 

24/3/2006 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Designado Relator da Redacao Final, Dep. Cezar Schirmer (PMDB-RS) 

24/3/2006 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania ~CJC) 
Apresentação da RDF 1 CCJC, pelo Dep. Cezar Schirmer_ 

28/3/2006 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Aprovada a Redação Final por Unanimidade 

Cadastrar para Acompanhamento 

Nova Pesquisa 

http://intranet.camara.gov.br/silegIProp _ Detalhe.asp?id= 17018 3/4/2006 
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DF n.º 195/2006-CN - Sen Renan Calheiros - Presidente do Senado Federal 

(Ref. Solicitação de indicação de membros para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto 

parcial ao Projeto de Lei n° 1.640, de 1999). 

Publique-se. Arquive-se. 

Em .lO/ /1 /2006 

I 11111111 IUI II 
Documento: 33188 • 6 

GER 3.17 .23.004-2 (JUU02) 
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OF. n° )q~- /2006-CN Brasília, em 3 de maio de 2006. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado Federal 
a Mensagem n° 35, de 2006-CN, na qual comunica haver vetado parcialmente 
o Projeto de Lei do Senado nO 119, de 1999 (nO 1.640/1999, na Câmara dos 
Deputados), que "Dispõe sobre a inclusão nos locais indicados de aviso 
alertando sobre os malefícios resultantes do uso de equipamentos de som em 
potência superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. Exa a indicação dos três membros dessa Casa do Congresso 
Nacional e, nos tennos da Resolução nO 2, de 2000-CN, a indicação de mais 
um membro, que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar 
o veto. Remeto, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da mensagem 
presidencial . 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração. 

Exmo Sr. 
Deputado Aldo Rebelo 

Senador Re an Calhetros 
Presidente do enado Federal 

Presidente da Câmara dos Deputados 
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Aviso nº 40'1- -c. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 26 de abril de 2006. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 1.640, de 
1999 (nº 119/99 no Senado Federal), que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 
11 . 291 ,de 26 de abril de 2006. 

Atenciosamente, 

• 

Ministra de Estado Ch Casa Civil 
da Presidência d epública 



. . 
• 

Mensagem nQ 2 79 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 Q do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei nQ 1.640, de 
1990 (nQ 119/99 no Senado Federal), que "Dispõe sobre a inclusão nos locais indicados de aviso 
alertando sobre os maleficios resultantes do uso de equipamentos de som em potência superior a 
85 (oitenta e cinco) decibéis". 

Ouvido, o Ministério da Justiça manifestou-se pelo veto ao dispositivo a seguir: 

"Art. 3Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Razão do veto 

"Dadas as implicações para a imediata implantação do procedimento a ser 
adotado, o interesse público recomenda veto ao seu art. 3Q

, atinente à imediata entrada em 
vigor da norma. 

Em conseqüência do veto a esse dispositivo, a lei vigorará quarenta e cinco dias 
após sua publicação oficial, segundo expressa o art. 1Q do Decreto-Lei nQ 4.657, de 4 de 
setembro de 1942 (a chamada Lei de Introdução ao Código Civil)." 

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar o dispositivo acima 
mencionado do projeto em causa, a qual ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 6 eJ'\O.l:fl 
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---------------------------------------------------------------------------------------- ---

Dispõe sobre a inclusão nos locais 
indicados de aviso alertando sobre 
os malefícios resultantes do uso 
de equipamentos de som em potência 
superior a 85 (oitenta e cinco) 
decibéis. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 O fabricante ou o importador de equipa­

mento eletroeletrônico de geração e propagação de ondas so­

noras fará inserir texto de advertência, ostensivo e de fá -

cil compreensão, de que constem informações referentes 
... a 

eventualidade de ocorrerem danos no sistema auditivo expos­

to a potência superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis . 

Parágrafo ... . unl.Co. A referida advertência deverá 

constar nas peças publicitárias, no invólucro do produto, 

no manual do usuário e, quando as dimensões o permitirem, 

no equipamento. 

Art. 2 o O descumprimento das disposições desta 

Lei e de seu regulamento acarretará ao infrator as sanções 

e as penalidades previstas na Lei n° 8.078, de 11 de setem­

bro de 1990. 

Art. 3 o Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, O~ de abril de 2006. 
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Lei: 

LEI NQ 11. 29 1, DE 26 DE ABRIL DE 2006. 

Dispõe sobre a inclusão nos locais indicados 
de aviso alertando sobre os maleficios 
resultantes do uso de equipamentos de som 
em potência superior a 85 (oitenta e cinco) 
decibéis. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 Q O fabricante ou o importador de equipamento eletroeletrônico de geração e 
propagação de ondas sonoras fará inserir texto de advertência, ostensivo e de fácil compreensão, de 
que constem informações referentes à eventualidade de ocorrerem danos no sistema auditivo 
exposto a potência superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Parágrafo único. A referida advertência deverá constar nas peças publicitárias, no 
invólucro do produto, no manual do usuário e, quando as dimensões o permitirem, no equipamento. 

Art. 2Q O descumprimento das disposições desta Lei e de seu regulamento acarretará 
ao infrator as sanções e as penalidades previstas na Lei nQ 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 3Q (VETADO) 

Brasília, 26 de abril de 2006; 185Q da Indepen 
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RELAÇÃO DE NOMES CITADOS PELO DEPARTAMENTO DE 
POLíCIA FEDERAL - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO 

GROSSO 

NOME PAGINA 
1 - Dep. Alceste Almeida (PTB/RR) 2 
2 - Dep. Aldir Cabral (PFl/RJ) 3 
3- Dep. Almir Moura (PFL/RJ) 5 
4 - Dep. Amauri GasC1ues 1PL/SP) 9 
5 - Dep. Benedito de Lira (PP/AL) 14 
6 - Dep. Cleonâncio Fonseca (PP/SE) 16 e 17 
7 - Dep. Coriolano Sales jPFL/BAl 18 
8 - Dep. Benedito Dias (PP/APl 20 
9 - Dep. Dr. Heleno (PSC/RJ) 27 
10- Dep. Ribamar Alves (PSB/MA) 31 
11 - Dep. Edna Macedo (PTB/SPl 33 
12 - Dep. Edson Ezeo· ... ft el {PMDB/RJ) 38 
13 - Dep. Eduardo Gc>mes (PSDB/TO) 39 
14 - Dep. Eduardo Paes (PSDB/RJ) 42 
15 - Dep. Eduardo Seabra jPTB/APl 43 
16 - Dep. Elaine Cost~TB/RJ) 48 
17 - Dep. Enivaldo Ribeiro (PP/PB) 59 
18 - Dep. Fernan~o E~t ~míl iPPS/SPl 60 
19 - Dep. Fernan do G ~nçalves (PTB/RJ) 61 
20 - Dep. lsaías Sil"e~_~rp. (PSB/MG) 65 
21 - Dep. Itamar Serp:t fPSDB/RJl 66 
22 - Dep. Jefferson Caf'l1~os JPTB/SP) 69 
23 - Dep. João Batista {PP/SP) 71 
24 - Dep. João Ca lda s:JElJALj 82 
25 - Dep. ~J oã.!? Correi ~JP~JlDB/AC) 84 
26 - D~~. , J~~o fI.~~_êl i t~~~J~MDB/MG) 87 
27 - Deo . .Jr:'ão Me~d€~ -:-JE; .. ~ esus (PSB/RJ) 89 
28 - Dep . . } o~,é D ~ \f j nC?j~R8.'R.J) 109 
29 - Oep. ,:~~é M ili t~oJ?T3íMG) 121 
30 - De~ .• Juíza Dp.nise t="'ossa,rd (PPS/RJ) 122 
31 - Del). ~9 t1ior Betão U'l/AC) " "3 ) J.. 

32 - Dep. L.G' ura Carn(lin :.lPFL/RJl 125 
33 - 1)~~. U no Ro~c i ( 9F~'M T) 129 ._- - ------- -_._---
34 - Oqo. M:::. rcen.,{'· r.rf1n.~ IPMOB/ES) 134 -- - ----- - ---- - -----~'- -- -_. 
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35 - Dep. Marcelo Ortiz \i:lViSP) 13,5 
36 - Dep. Marcos Abramo (PP/SP) 13,6 
37 - Dep. Mário Negromonte (PP/BA) 142 
38 - Dep. Maurício Rabeio (PUTO) 143 
39 - Dep. Nélio Dias (PP/RN) 150 
40 - Dep. Nelson Bornier (PMDB/RJ) 151 
41 - Dep. Neuton Lima (t:»TB/SP) 153 
42 - Dep. Nilton Capixaba (PTB/RO) 162 
43 - DeD. Osmânic, ':)~ ie i ·"a I'PTB/MG) 187 
44 - Dep. ?aulo Balta;::ar (F3B/RJ) 19t3 
45 - Dep. ?aulo ~'aga'h?.~3 (PFUBA) 202 
46 - Dep. Pedro Hel1ry(PP/rJiT) 204 
47 - Dep. Profes~:;.or Irüpuun Teixeira (PP/SP) 208 
48 - Der:>. RtidmUndo Santos (PL/PA) 211 
49 - Deo. Rgginaldo Germano (PP/BA) 213 
50 - Dep. Re~ naldc Br-:~?, ~..i (PL/RJ) 219 
51 - ~ep. Reinaldc Gr!E;l J..PI../RJ) ""'0 ~.J.. 

52 - Deo. Ric,êlrtf~ cr:' Fr~:tas (PTB/MT) 223 
53 - Der). ~obéri '";, ~\!.H!~H~ ~!L/BA) 233 
54 - Dp.r,). qodrig,:. Ma@j?r-L/~J) 235 
55 - EXnDcp. Ror.ivon ~3:1tiago CPP/AC) 237 
56 - Dep. ~(''{er;ano ~~ Ivn:. {PDT/SA) 240 
!l7 - De"). S~!as Câmar~ ;PTB/AM) 241 
53 - ['e'J. Th~lma (li! ~1!~.~9ir" (PSDB/MT) 243 
59 - :'~p. Vpnd~"'ei i'\~~;~ (PP/SP) 244 
60 - Dep. Vieka ~e, r_'!i°~BfR.J) 247 
61 - D~r? 'NandE"~:V~'~ ~~~t0.~ (PL/SP) 251 
62 - D~!'J. 'Np.IIi"~~(lll Far.' ~n dus (PL/MT) 7.55 ___ _ __ ..11 :.... ____ • 

63 - Dep. \.l\'el!inDto!!...E2r.~~G (PL/PB) 7.60 
64 - r)e~. Z~1;nrj~J\I :?';'_~~~ (PFLlBA) 7.61 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM/P nº r7~y jOG Brasília, lO de ·VV\9\rvv ... 'v(:'\-O-' de 2006. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/nº 195, de 03 de maio de 2006, tenho a honra de 
comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, DR. ROSINHA (PT), 
ONYX LORENZONI (PFL), SANDES JÚNIOR (PP) e SANDRA ROSADO (PSB), para 
integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nº 1.640, de 
1999, que "Dispõe sobre a inclusão nos locais indicados de aviso alertando sobre os 
malefícios resultantes do uso de equipamentos de som em potência superior a 85 (oitenta e 
cinco) decibéis". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR RENAN CALHEIROS 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

2069 (MAl/OS) 

Atenciosamente, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
SGM/P nº C?rg5 jOb Brasília, 10 de ~V;Y de 2006. 

Senhor DHputado, 

Tenho fi honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nº ·1.640, de 1999, que 
"Dispõe sobre a inclusão nos locais indicados de aviso alertando sobre os malefícios 
resultantes do uso de equipamentos de som em potência superior a 85 (oitenta e cinco) 
decibéis" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado DA. ROSINHA 
Gabinete 474, Anexo 111 
NESTA 

2069 (MAI/05) 

Atenciosamente, 

ALDORE ~ 

. III ~II II I 
Documento: 33188 - 1 
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CÂMARA DOS DE PUTADOS 

I 

SG M/P nº 47 75/ ()(.;, Brasma, lo de ~w de 2006. 

Senhor Deputado, 

Tenho a Ilonra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nP. 1.640, de 1999, que 
"Dispõe sobre a inclusão nos locais indicados ;Je aviso alertando sobre os malefícios 
resultantes do uso de equipamentos de som em potência superior a 85 (oitenta e cinco) 
decibéis" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ONYX LORENZONI 
Gabinete 828. Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

II IIIII I II 
Documento: 33188 - 2 

2069 (MAl/OS) 
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CÂMA R A DOS DE PUTADOS 

SGM/P nº F7 ~ / O(ó Brasília, iO de~e 2006. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nº 1.640, de 1999, que 
"Dispõe sobre a inclusão nos locais indicados de aviso alertando sobre os malefícios 
resultantes do uso de equipamentos de som em potência superior a 85 (oitenta e cinco) 
decibéis" . 

Colho o ensejo para renovar a VORsa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
DeputadoSANDES JÚNIOR 
Gabinete 702, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente , 

II IIII 1111 111 111 III 
Documento : 33188 - 3 

2069 (MAI/05) 



CÂMARA DOS DE P U TADOS 

SGM/P nº 17 g'S /o(ó Brasília, .10 de V'~e 2006. 

Senhora Deputada, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nº 1.640, de 1999, que 
"Dispõe sobre a inclusão nos locais indicados de aviso alertando sobre os malefícios 
resultantes do uso de equipamentos de som em potência superior a 85 (oitenta e cinco) 
decibéis" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssima Senhora 
Deputada SANDRA ROSADO 
Gabinete 650, Anexo IV 
NESTA 

2069 (MAI/05) 

Atenciosamente, 

II ""i 111111 11.1 Documento: 33188 - 4 
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N° 80. quinta· fei ra. 27 de abril de 2006 

AÇÃO DtR ETA DE tNCO NSTtl UnONA LttlA U[ 200\1!-6 l t ~ ) 
I'RlXXD. prRNAMOL'CU 
R ELATO R MI N. NE LSON .JOBI M 
R[QT C. ASS(K IAC~U DOS ~1 \GIS fRADt'S URAS lo 

0\ 0 \ f A SI 
RLQ D<) 1.\ S I 
Rl ()l>O.IA ·S l 

I LlROS • ,\ .11) 

A I OCRTO PAVI[ RlOe lRU [ Ul ' mus 
t ;Uv[RNADOR DO eSTADo De P[RNA~Il1UCO 
ASSCMB LC IA Lrc il ~ l <\T IVA !lO ES1A IX> DL 
l'e RNA~1UUt o 

O('(I~iio ' R..:t imJtl de paula. Pn .. -siJência da Scnhol1l Mini~m EIIt.:n 
(,rm.' !l", Vlc,:· I·rc~ itkm(' no C'(CTcíCIC'I dn I'rl'Sidênna. I'lclllino. I'IJ.)4.20U6. 

AÇ.\ O Ofll HA DE INCO NSTITUCIO NAL IUAIl[ 20~2·2 ( 16) 

PROCW. 
R e LATOR 
REQTE. 

ADV.IN S) 
RCQDO. 

RCQIlO. 

RH)DO.l A SI 

SANTA CATARINÀ, 
MI No NEL~ON JOBIM 
CONSCLlIO F[D[RAL DA ORIlLM DOS AO· 
VOGADOS DO ORASIL 
MARceLO MELI.O MAR fi NS 
l;()VCRNADOR DO ESTADO DE SANTA CA· 
TAR INA 
ASSEMOLtlA I EG ISLATIVA DO eSTADO De 
SANTA CATAR INA 
PReSIDENTr. DO TR lfJ lIN~L DC lUSTI(A [lO 
[SHOO DE SANTA CA IAR INA 

Oedsiin: Rl.'lirndo de pnllla, I)'rl'S1(iência ..Ia S.:nhunJ Ministra [lIeu 
lil;lI:II':. Vil, ..... Pn:<luJ..;:nh; no ..:xercklotL, l're~idcncia Plcnilrio. IIJ.I~1 . 2Ot)fl 

.\c.\O onu:: rA DE INCO NSTITUC IO NALl D.\IlE 201182- 1 (17) 
PROC[Il. GU IÁS 
IU:L Al'OU M I N. NEU;ON .IO lU l\I 
RI"C)TLIS) ASSOCIAÇÃO NACI()N~L DOS PR' KURA· 

<\D\ .(A/S, 
RCQDO.IAIS) 
REQDO.(A ISI 

DORES DE [STADO . ANAI'C 
~IAKCOS OERNARDrs De MI LLU 
GOVERNADOR rx) ESTADO DE GOlAs 
ASSEMULÉIA lClilSLATIVA DO [STAIX) DI: 
GOlAs 

Dct'lsirt: Retiradn de palITa. Pn."Si&ncia da Senhora fo..li mq ra [I\cn 
Graóc. Vicr·PrcslJcme no exercício da Pl'\.osi LICncl8 . P\cnarin. 1IJ .I).4.2tM)(I. 

AÇÃO Dl RETo\ DE I'ICO NSTlTUC IONA LlIlAI)[ ).241\- 1 (18) 
PROtTD. P~RÁ 
RELAT()R 
REQI C.IS) 
Rl<)f)() .{A,S, 
"LQDO.! ~ SI 

.\11 1'1. CA lt l OS Blt ITH) 
I'RlX ljRADOR ·Gl.RAL DA lU PÚnLlCA 
(iU \' [i{N A [)OR DO [ Sl f\DO [)() PARA 
A~SEMm.t I A l[CilSI ATIVA DO ['ST,\ DO DO 
PAltÁ 

Ilt'd !iíto : O ·Inhunal. à unannnidade, .Iulg,ou procedcntc a 
aç;\o pom uedurar il innmstllul'Ionnlid.uJc llo incl!oO I do anlgtl ,5" da 
Lei n" 6.4~N . dL' 27 de ~ctembro de 2002. d('t [ s lado do Pará. para 
apllcar·lhe inh:rprclaçào eonfl"lrme ti ( 'ol1s1ituiçilo rcderal. 11U SC'ntido 
de quc Sl:jam c'u.:luidos do ãmhilo ..t.1 sua aplicação l"15- cn:dltos re· 
lati vo" 110 I('MS 1I11c n.~o tcnham :õu.Jo objcto de cOr1\cnio entre os 
E~tados da rClkrdç,10, tudo nos tl"nnos do voto du Relator. Votou a 
Presidemc. MIn!slm Cllcn Gracie. Vicc·Presldcnte no excrt'Ícm da Pre· 
sidência. AlI "enlc, justificadamcnte. o Senhur Ministrn Cc!liO Lle Mel· 
lo. ralou pelu requendo. liu\ cmodor do Eslado do Pari. o Dr. Jcxe 
Alo)siu Call1J'1Os. ProcurnLlor·(icral Jo [ staJo. PlenÂno. 1'1.04 2006. 

M ED. CAUTo EM AÇÃO DIRETA Ill: INCO NHlT ll-
C IONALlOA I>r ~0)H9· 1 ( 191 
PR'X"[[l RIO DE JANEIRO 
It f:L ATOU i\ II N. JO .\ Q l JIM BARDOSA 
Rl'l)TL.l S ) (iO\ LRNA[)()R DO r.sTAOO UC MINAS liCitAIS 
AD" uVS I ADVOCACIA GrRAL DO ~STAO() . MG . lO· 

sI' OON lr ÁClO UOR(;[S [lL ANDRADA E 
U IJTktl( A S) 

RI ()I>O (I\ ' ~ I (iO\'1 RNADORA DO [-S'IADO IX) RIO or JA· 
NURO 

Ot'cbin. () Tribunal. por unanimidatlc. rdácndo\l a medida 
limma r CtIOCl' (IIJa. no'" tcnnos do \mo do Rl"lator. Vutou (I Presidentc . 
~lIni.stro Nelsnn Jobim. Ausente. Ju"'tlf'icadamenh:. o Senhor MiOlstro 
CcI!oO tk Mcllo ralamm. pelo requerente. o Dr Carlos Ua. .. tide I-Ior· 
hach e. pela rL'querida, a Ora. MarOla ~h.M1IIHo Plenâno, 21,1 111 .2006. 

~~'c,~ :"In,\ JIIJ I~' l:!n <l 

ANA U J IZA M. VERAS 
~~' c f ~' ! ;i "l,j 
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Atos do Poder Legislativo 

OI"I)j~ "ohre a indu"!lu nll" IOCíll" mui· 
~ nJL\S de a \' ;~l nknandu llllhrc O~ 111:111.:· 

ficio!' rc.su lmnlc" do 11"-0 UO: L'~ulll ol m..:tHo .. 
de 1;0111 cm j')OtCIH:IU .. uperior a 8~ toll..:nla o: 
cl m'u) dcciocl!! . 

O P R ES ID ENT E DA R E P Ú R LI C A 
Faço s,'\bcr que o Congresso Nacional decreta e eu sancionu 

a seguinte Lci: 

Art . \ 11 O fabricantc ou o imponador de cquipM,clHo elc. 
troc lctrônico dc geração e propagação dI.! on..llL'I !\(.IOorns fará in~rir 
tcxto..Jc advertcnc ia. ostcnsivo c de fácil cumprecn.~o. de "luc eon~tcln 
informaçõcs rcfcrcnte~ à evcntualidade de ocorrerem danos nu ~ i 81e lll a 
auditivo c:ç,posto a potência SUI>crior R 85 (oilenla c cinco) dce ibêis. 

Panígrafo imico. A referida alhcrtcnda de\Crá consla r na~ 
pt:\a~ pu~lieitária."'. no invólucro do proJulCl. no manual do usuário e. 
quandu a. .. dimensõcs o pcnnitircm. no I.!quipamcnto 

Art. :zg O descumprimento das disposlç.x:s dC~la Lci c <h: ~tt 
regul amçnto acarretam ao infnllOf' as sançõu c as pcnali d!!dc$ prc· 
\' I~UlS na Lci nll 8 .07~ . de II dc setcmbro de I IM) 

Art. }V (VETADO) 

[)ra .. ilia. 26 de abril dc 2006: 18~o da IndcpL'O\.lCncia e 1i ~ 
da República. 

LUIZ INÁCIO LU I A DA SILV, 
/tfll/\ .;.j nlt>/II,t: R ,S/lI .. 
J"'\I: Ig" IIOI I/I't /"'.\ ,/,/ )U~'I : 
L.1/I'i 1:,'/'110'1.11, ['/li fll ll 
\IUI II'" ,') / ft '/I 

LEI "'" 11 02"2. DE 26 DE AUII I1 DI~ 100. 

Altcra rui Le;c .,.. 1I . ~1(t- . dI.' IX dc julho de 
2000. que di,\ÕC St'>llre a gC'Itào (11: rL't:u~,.. 

humanos da~ A~êne ias Rcguladorn.~: 
10 76~, dc 19 dc no\c:mhro llc 20113 , que 
disptic ~ o Quadro de Pc'tSt'lal da Agen· 
cia Nacional de Água. ... ANA: 10-':'62. de 
2U dc abril de 2004. que dlsr<'k ~t)bre a 
criaçAo do !llano [spedAI de ( argus da 
.t\t-.çnda Urnsikil a dt, Intclig": ll\'ia • "U IN 
10 ~7 1 . de 20 de ma iu de :;!on:l . qm' di"l)(;'" 
snbre a crinçAo de carreiras c t)r~81l1I.n~·à(l 
de cargos cfCII\OS da.Ii aUlarqulas C5pct'ials. 
denominadas Agcnl·;a.. fteg,ulallom ... 
11 .1 ~2. de 27 de sctemhro de 2005. quc 
cria a AgenciA NaCional de A\mçào ( ' ''11 · 
ANAC: 'I.UN. de 7 dc julhu de IlN5, que 
estabelece l10mlas para outurga c !,rorro­
gaçõct; das l'OncCS~s c (X'nnissõc:!l de ~'r · 
viço!! públicos: cria cargo!! na Cam-il'l! de 
Diplomata, no Plano de Cargo!! !,ara a Arca 
de Ciencia e Tecnologia. do lirupo-Oircçào 
c Assessoramento Supcriorc~ . DAS c r un· 
çõcs Gratificadas · F(j: autoria a pomo· 
gaç:io de contrat~ lel1lpon\rios finn adu~ 
com ba.~ no art. ~I·A da Lci ri" ~ J(X". Jc 
1I de junho de IQQ4 , c no art . JO da Lci n" 
IO.H7!. dc 2U de maio I.Ic lOU·l; rc\ogu 
disposili\os da!' I.eis 11" 5.W(I), de 17 dc 
dczcmbro de 1973: tI.M8t( . de ~ dc dezem· 
bro de 199Y: 10.768. de '9 dc novcmbro de 
200): II .W4. de 13 de Janeiro de 200!-. e 
11 . \82. dc:;!7 de 5Ctcmbro Ih: 2HOS . e I,hí 
outras providCocms. 

O PRE S I D t: NT E DA R E I' i I U LI (. .' 
raço 8.1hcr quc o Congrc~ Nacional decrcI:t c cu sancionu 

o seguinte Lei : 

Art. 111 Os arts. l:S", 21. 22. 2'1. 36, :\1 e 46 da Ll'i 1111 11.It'2. 
dc 27 de setembro de 200~. passam 11 vigorar com a "t'guinle t\'da~: iiH . 
fiCAndo o parágrafo unicu do nn . 37 tranJfonnadll em ~ I": 

"Art . SIl ................. ........ .. ... .. ... ..... ..... . 

XLI I · adminiSitrar os cargo~ efcti\o<:. o" L'nr81~ L'Olmss il\' 
nado .. e as gratifiC'açõcs de qlK' lrala l'Sla l t.'i : 

... 00lNIO 

·· "rt. 1 1. Ficam criados. para CX Cn.· ícIO c \c hl ~ i ... n na ANAl. 
os ('argos Comi"sio l1ado~ de Olrc\'io - ('O. Jc c..J er~ncia ('c­
culi \a· C(j[. de Asscssuria - CA c de A'I$islcnC:la • C>\S. c o~ 
Cargos ('omis. .. ionAJoJI TCcnico'l • ( ·CT. tl(lS quanlltllth O" l'OI ISo­
tan'~ ua Tabela B do Ane'(o I deSfn I ci ,'· (NR) 

/,\"j' V / 677-7(J4.' 3 m-. : , , .... 
~ ."r1 22 I leam cliadas ~ .. Gmll f'ic8 \'I;cS dl' ['(.::rcício cm 

C~f'!!0 dl' Cl'n finu~'n e "c RCl'rcsc nla\'ào llelo [ xcrr icio tIL run · 
ção. pri\ tIIi\ .l'" Jrn: mlht.\rcs da Aernnáutica a qu.:: ~ refcre u an o 
46 de"la I ci, nl'" quantllatl\ os l~ \a l;m,;l' prc \ i"los nu .\ nclC.o II 
l":518 LeI. 

Pnn'lwrafn un ico As grntl lk açlks a qUI': "C rcfel c o u pUI 

dcstc: nr1lgl\ !tcrào P"J;o.'\~ <lqucics 11l""are~ tleslg !laUo~ pela OI. 
rctori ... da ANA(' »o11a u e,a de lu da." ntnbtllç \k~ S do .. cal'l;oe; dI,. 
Gcrêncl:t E'(ecul'\a . dc Asse''t\na, dc Assi :!l tCIlC líl e t'ar~lt';: lu· 
mi , clonrlllo:\ Téclllco<t da ee;lmtunt da ANAl ' e c'(tingu,,-<:e·õn 
gmlltltlhncnlc na formn dI) ~ I" du nrt. 46 desta I.ei:· ( NIt I 

"An 2tJ. riL';:t IIlstllU itla ;\ Ta,<a dc riscalw u;àll da A\ laçllo 
l h il · rrA(' 

~ til O l'alfO ~Wlildl)r da TI ~,l c li e.'( crl' ic io dn puder de 
polkm J l' t'orre ntc \Ia." ali .. idlll lc'i lk fi';l' <l li/..ação. humoll)g.lI:nn c 
regi .. tn t'1i. nl)~ lermtl~ J n pre\i"l l1 \la Ll' l n!,] '7 CiM . dI,' 11/ lk 
dl'i'cmhnl de 19W, - ('t'\ligo Um"lkn" dc AelOnáullcn 

~ 2~' São ~ lI JC Itl~ pal;~i\t'''; Jil "TA( ~o; c!llprc~~s cnIlI'C'i' 
..jonânll ~. jX' nn i"Sinnária ~ (,' il ll lori101 IáTla. .. tlc p rc~l ndio IJc ser· 
\ iço!! acn:o~ CUIllL rc nll ~. 0 .0: OIlCr;'lJnrcs d~' ~ef\ iços IICn.OS pn· 
\ au.,..;. as e.'(ploradol :ls de IIl fla·cstrutmd aemponw,iIl D. :1 ... ag~ll ' 
Clai Jc l'ilfWa ;!l' ICC). I'\Cs<;o3.Ii jurnllca.., que t: '(plorc !ll a ti \ ldad~ de 
la i:'lncaçõu, n\itnut~' Il\·à (l . rcpalO ou le\ isíln lJc produto-: acrnnÂu· 
UCi)S C dcmal s fX'~ ... oas nsil'a~ e jurid ici\$ "lue rcn li /elll ilIl ... ,uatlc .. 
tiscah /.adil.il pelA ANAl' 

~ J" U" \'i,lnrcs da T I At' .. Au os Ih aull<: IUI Anexn 111 dCl; lU 
1 l"1.· (NIO 

~ 211 () in g.n': ~ "' 1 no qu.ldro 11.: quI.: trat a c .. tc artlJ.!o M! ra Ii,'nll 
Illel.hanlc r,,'dl ..;tn hUl ç<lt..'. '-.: l1llt ' 1'1,. ... 11'11 0 an .. sc rvldtlrc .. t.jue. ÇI1l .l I 

de tlc/ l:mhTl' de : OH .. I , ~~' CI1.,:oll1ra\1I1II L'1Il 1.:.,<crL·WIO na .. unidadc .. 
dI) MlIll :o:trr iQ dn lk!i: e;a l' IIJIl S cnmpclCnC ta" fili am transfenua" 
pal i! a A NI\( 

~ ·Iu .'\o~ .. cr\ idIlTl:'1 li" .. C;.J rrc,ras lia Arci! de t'i ':nt'1a .: 
l e.:nolugia rClli .. trihuidos Il il furma cio ~ :;!" dc<:1~ artigo .. cní 
dc .. ida a ( ira tif'i ca~'I"1 UI,' f)t,; ~l' IIII"IC llhfO de I\m itladc clt.: l' iene;., e 
lecnologlil - GIJAl'T. previ"!:l IHI MeJ ida Pro \ I."oria nll 2 1:~"' J , 
ete fJ d.: .. .:lclOhm de ~1I()1 . cCllnn ~c CIO e:\t' lcll'io esti\e!'i..'óic ln no:, 
õrgi\os tJ\1 clll iJndl'" a 4UC <:c n:fclC I' ~ 111 di) a rt . 1" da Le i n" 
!{ 6!.J1. t.I.: ~k d.: julho (!c I~QJ " (N R) 

"AI1 . .l7 .. 

~ 2" O., cmprl'gnc\".,; da <: cntidaJc)Õ i lltLgranll,'~ da .ld llU llI ", 
tração púhlicu 4"c na dat" li" puhh\'1l1;ào desta L.e i c""tcjam el1l 
c'<ercicio nas unldlllles du Mimsléno da DcfL'<:(l cUjas COIllpt.' ­

tClleiac Itlnllll Irnnsli.'rida<: pom a ANAC l'~nJeràu pcmlallcee-r 
ne"~a cnndlçi\o. inclusl\ c: 110 o.crd n o ue I'u lu.;itc!io L·úllll~." lImaJa" . 
~al \ u de\ll)uçiio llu (,Illprcg :ldo â cntidaJe dl' Imycm ou ror 
ImlllVI) UI,' rc-sc iot.lu ou cxtlllçàu d .. LI\IUraln de trabalhll. 

§ ,\ 11 Os L' lIlprcglldo, l' SCr\ Idore." ue ôrgão"" t' enl idadl 'l m· 
tegrantes da IlllmmlStrll\'llo rtl~ l l l'n reqUl~ ltad, )$ a1.: o témPllo tI,,1 
pral tl ue 411l' traIa ti ~ 1\1 dcste m l l ~O JV'llaão c '\efl'Cr lunçi'M,.',;: 
t'olll i!'.S lllTladail I.' Car};IK cOIll I~~ lonadj l ;o ICt'nicM. !'al\tl dC\ lll uçàt' 
d" emprega<Iu iI enltdl\dc dc origem nu l'lQr mou\ n de rL'~el~o ou 
c'(ti'WA() do m nl raln de trahalh('" (N R) 

"A rt 4ú. O .. militares da <\ ~' ron;i llllca da all \ li em ~',cn: i ci\1 
n~ órt;i\u'i di' Ctlmnndll da ACl'fllli\llt lca correspondentes à.'1 ali· 
\ itladc"" atnl'lllida .. Â ANAl pa.~"am a ler \ '(CrcicIO I1 ó\ ANAl. na 
flnla de- ilua in .. tahlt no. "c-nllo c')llsldcmdos LO!U() em "'L' ''' iço UC 
!lall/re/"l mil ;I",. 

.. :o IN RI 

AI1 ;:11 A lx i 1111 I1 Itc' de 27 de ~~' I C lllhrn ue 2 1)t1~. p',s·;a ~ 

\ igorar I!('fl' .. eltla lln" sc!!um'c" ;ln ll:\l)" . 

"An . 21J ·A . A ITAt ni\ l\ rCCl,lIl1da no pra/o ~' nd lonna 
c~ t ahdeci da em rc~u l,lI1k.' llt u ~COI l'ohrml,l l'OI 11 fK. .. e!'tII lll.: , 
lIl"rl'''CI IIlO<;, ' 

I - JUIIl '" lk IIll'fa LJ1cul adO.<: na f'tm na da. Iq,! I ... laçfltl aphL'''\ c1 
AO'i IrlhuIO .~ fedem I"; 

11 • mult I! dI.' mora dc ~ II" .. 1\ mie.: fw>r cc nlo ). rctJ ulld1 11 10" ., 
(dCi por ( t'nlol ea .. o fl Imgatnl'nttl '!.eia d ettlilJ t) al~ (I ulti mo lha 
ll fO TIlC!! .. uh"~'qiicn le ai ' do .. cu \l'uei lllenltl : ~' 



• 

• 
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• • .. ~ .--•••• 10 /SSN /677·7042 

(j~ncral.dc.BngaJa JIJAREZ APARECIDO DE PAUl.A CUNHA 
Gcneml-dc-Ongada PAUL.O ROUElno F[RR EIRA VIANNA 
Gcncml-dc-l1ri,!;ada ANTUNIO II AM ILTON MARTI NS MOURÃO 
t.icncral .. <II.>Orig'h1a CARLOS ROUCRTO D[ SOUSA PEIXOTO 
Lj':ncral-Jc-UrigôlJa RICARDO O[ MATTOS CUN HA 
Lit'ocml.dc-Origllda EM ILl O CARLO~ ACOCELLA. 

Om-:ílin. 16 dI.' abril de ~U06: ISSO da IndcflCnJênda c 111<0 
da RCl'úhliclI 

L1l1Z INAno I.Ul A DA SILVA 
11.:1,1/" !" !"",\ 

nU:R~.TO Dl 2/, IH . :\I1 IUL ('l I : 20116 

O I' I( F:S II)[NTE OA R EPll n U C A. de acordo com o Jí~· 
POSIO 110 art. ~4. inciso XX I. da Cons1ituição. c na I.jualidadc de Grão­
~k"lrc da Orlkm do M~rihl Militar. I'l"roh t.' 

I'RO~ 10VEn, 

no Corpo de (jraduados [.<;pcciais Ja Ordem do MrrilO Militar. ros 
seguintc'" Ofkinis-(jcncrais do COtllOlnJo da AemnlÍtl1i l.'iC 

AO G I:tA l I DE ( ;R)\ ND E-OFIC IAI. : . 
Tencntc-O rigadciro-do-Ar ANTO NIO PINTO MACEDO 

AO G RA U 1)1: CUMEN IlA IJO R, 
OrigaJeiro-do-Ar t>AULO II ENR IQUe RUSSO 
Il rigadciro-do-Ar JA IM[ GL,\(. IR TARANTO 
Ilrigadc lm-do-Ar MARCO ANTON IO CARIlALl.O I'ERfZ. 

Ora",í ho . 2b de abril de 21)06: 1 KSo) lia Indcl'endêndll e II ~ 
Ja Rcpul'licn. 

LU IZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Il'u;,/j, Pm.:s 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PR ES IDENTE DA REr ÚBLlCA 

r-.l [NSA(;[M 

N" 27~. de 26 de abril de 2006. Encall1inhal1ll.'nto ao Congrc.<,;so Na­
cional do texto da "' lcd ida Pro .. isória n" 2Q2, dc 26 de abril de 2006. 

N" 279. de 26 de abnl de 2nOfl. -
Senhor Pres idl'nte do Senado FeJernl. 

Cotllunicl' a Vossa L'(l.:cJência quc. nos tennos do ~ IQ o art . 
66 da tunlltilui,;ão. deç;d i H'IM parciahnelllc. pnr t:ontraricdatle au 
intcres.O:t' p .... bliço, o Projcto de lei n" 1.640. dc I'NO (nll Il lJt'ilJ no 
Senudn Fl~dcra ll. que ·· n ispõe ~ohrc a indllsào nos locais indicados de 
a\ iso alcrumJu ~f)bfC os makfil ios resultantes do uso Jc cquipamcn ­
to~ J,,: ~tlm "111 pnl':oda ~upcrim n t<5 (oitent:t e cinco) deeibéi$·'. 

OU\ Ido. " Minist~rio tht Justiça munife<:tou·sc pe lo velo ao 
di'positi\·o a sc~uir : 

"Art , 3" [<,;ta lei entra cm vigor na data tk "'lia puhl1l-<tção," 

Ih zã n do \"CIo 

"DaJas as lmplicaçocs para a imcdiata implantação do pro­
ccdimento a <;c r adolado. o intcresse púb lico rçcolllcnJ,1 \ eto ai) 
scu art , )11. atinentc à imcdiata entmdn I.'m \'i!,!or da norma. 

Em conscqt&~neia Jo 'elo a esse llisposilÍ\ o. a lei ,igoram 
quarenta e cineo dias ítl)C)s !'lua publicação ofil·ia!. :-cgundo I.:X­
prcs.<,;a o llrt, IV do Decreto-Le i no) 4.657. de 4 de sctemhro de 
t':l·U la rhamada lei de IntroJuçno ali Cótli~o Ci\ih." 

[s .. a. Senhor Presidente. l i razlio quc me In!)u a \elar o di s­
~iti\ t' l'Kinm Illl' ncionaJo l10 Jlrojdo em cau~a, a qUlIl ora I'uhmetll à 
ck\ada :lpreeill\,'ão dos Sl.!nhorc~ MemhlOS Jo Congresso Nacional, 

N"' 2~O. lk ~(, de al'ril de 2006 

Senhor I'rcsllknh: do Senado rederal. 

Cnmunilo a Vossa Exccl":ncia quI.:. nos lennos do * 1'01 do art. 
66 da Constlllliçào. Jo:eidi \\.'tar inlcgra tnu:ntç. por eOl1 trarieJ aJe ao 
intçm;sc públlcu. I) Projelo de L\.'i nO 5,Q1)8. de 2001 (n'" 14t(/tN no 
So:nadn r ed~rõl') . 4ue ··Oi<:põe sohre I ) fornecimento de transportc, 
nlimentnçiio c pou"ada relo ~ istema Único do: Saudl.' • SUS nos 
pacientcs cu in tratamcnto se rcali Lnr fora dI.' scu domicílio. em aten­
dlmeruo aos ptccdtos Ja Lei n" X. t)t(O, de IQ de setembro dc IlJQO -
Lei Oryâlllca lIa Saudc". 

Ouvidos, os t-.·' inistério!t da Saude c do Planeiamcnto. Or­
çamento e Gc~tào mani!Cstararn -iIC pclo vctu ao projeto de le i pclas 
segUlntl.'~ rnLiks : 

Diário Oficial da União - Seção -\ 

"O presentc projeto de lei contraria o in teres~ púhlieo. poi~ 
prevê. de forma gencrica o Tratamento Fora .de Domicí lio - TI D. 
ÇOIll os ônus deo:orrcntes paro o Sistema Unico de SnüJe; r or 
con!'eguint..:. todos os cnlel' políticos da redcração poderão re­
com:r ao T rD ('!<Ira o at~'ndimento dal.juc1cs que estão :o:ub 5(.'US 

cuidados ~anitários. Ocorre quc, atualmente. poucos Estados e 
MuoicípiO!;, rcalmente ncces-t<:ilam recorrcr ao TrD. o qual é 
a.s:o<:C'},!urado pelo Mi nistério da Saúde com b.1St.' na h:grsla~'ào 
vi},!cnlc. POOe·sc dizer que , hasicamcnte. apçnas aqucks entçs 
locali:tados na Região Norte lançam mão de lIua ut ilização, (: on· 
tudo, li ma ve:t ell1 vigência a le i que estatlclcce o TrD como 
rc!!ra, I) Si~lerna Un ieo J e Saôdc de\erá contc mplar COIl1 I'\:l.:urso:o: 
para tal fina lidnde a h.ltnlidadc dos entes federados. incluiJos 
nqllck~ que. elU tennos reais. eveluuahncnte nào n~ccssite lll des­
!'c apor1c. Assi m. os. rec ll r~os do r \lOdo Nacional !.lI.' Saúdc de~­
linadl1S no T rO para atendimento daquelas regiõcs lJUl' çonere­
tamente deles necessitam poderão sofrer redução em re lação à 
sitUlwào at ua!. por força dn ine"l1õhcl puh ,eriLt11iào que ad\iria da 
i\plicl\~·ào do no\'o regrnlllcnto. em prejuiw. I ~urtan t o, dn.~ ente .. 
thJcraJo~ que reahoenle necessitam tlc recursos 1)(\(1\ lran"portaf 
seus. lIsunrios. e subsidiar seu trafamcnto. 

o projcto de lei t.1lnbém. não le"a Clll Cllnsitleraçào I) dis­
puil-to nos arts. 16 c 17 da Lei Compll.'mentar n" IH!. Ik 4 tle 
maio de ZOOO. os quais cstabeleccm 4ue ()<,; a tcw I.jue cnem ou 
aumentem d\!~sas dcvem demonstra r a ongem do~ rcCllTSI.)S 
prlm sua cxecução." 

Es..sas. Senhor Presidentc. as rowes Que me levaram a \ elar o 
projeto em causa .... <,; quais ora subme10 à elevada nl'rel.' iação dos 
Senhores Memhros do Congresso Nacional. 

Nft 2~ I . de 26 Je abri l de 2006. Restitu ição no Congrc .. so Nacional de 
3utógmfos do projo:to de lei que. sancionado. se transfonua na Lei n° 
11 .292 . de 26 dc abril de 2006, 

N" 282. de 26 de abril d\! 2006. Encaminhamcnto ao Senado I"edcral. 
para apreciação, do nome do Se nhor CA RM ELlTO DE ME LO. "'·Ii· 
nistro de Segunda Classe da Camira de Diplomata do Quadro Per­
manente do Mi nistério das RelaçÕC5 Exteriores. para exen:cr o ca rgo 
f' ,:, Embaixador do Ilrasil junlo à República do Ben in . 

MINISTERIO DAS RELAÇÜES EXTERIORES 

Ex posição Je Molh os 

N! 125. dc 5 de abril de 2006. l ista dc personalidade$: a ~erelll 
convidadas para participar da 11 Conferencia de Intelectuai!! da " frica 
e da Oiá'Jpora. que será rcal i:tada em Salvador. llahiA. dc 12 li 14 de 
j ul ho de 2006. Aprovo. Em 25 de abril de 2006. 

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONA L 
SECRETARIA NACIONAL ANTl DROGAS 

I'ORTARIA N' 5. DE 26 IJ[ ABR IL [l E 2(J06 

O SECRETÁ RI O NA CIO NAL ANTIIJROGAS. no uso lk 
sua.<; atri bu içõcs, c 1endo em vista o disP.Osto no Dcncto. n'ol 5 .0~J. de 
11 de maio de 2004. publicado no Diãrio Oficíal dn Unido nl.! 44. do 
dia 18 llc maio dc 2004: 

CONSIDERANDO a importância lia promoçÃo de açõcs qlll' 
pcnn itam a re fl exão c a lllobilizm;Ão da sociedade sobre a quest.io da 
prevcnl;ào do uso indevido de drogas: 

CONSIDERANDO. nesse conlexlo, a rekvânda das ações 
ligada~ às a ltcmat~v~ de ~ud:hcl relacionamento e ao principie- dc 
'·Va lon.t.ação da Vida: 

CONSID ERANDO. :unda. os ,"xprcssi\'os rcsu ltados da 1ll1)­

b i IiLa~·ão. ohtidos cm eOrTIdas condll1.ldas nas mesmas l'irt ll llstàncias, 

RESOLVE, 

Art. 1101 Rclançar u Concurso Corrida pelA Vida. 

Art. lu úta PortarIa entrorã cm vigor na data de su:t puhlicacão. 

PAU l (J RüOrRTI) yrx.i OL ~lIRANj)A Ut. ' IIÓA 

Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento 

GABI ETE DO MINISTRO 

110ltTARI A N! 111 , DE 20 DE .ABRIL 1>": 21106 

O MIN ISTRO DE ESTA DO DA AGR ICULTU RA. PCCUÁ· 

RIA E ABAST[ ClM ENTO. no uso da atribu içào quc lhe çonfere o 

art, 142. do Deereto n" 5.153. dc 23 de j ulho dc 2004. e o que eonSla 

do Processo n- 21000.f)()()424/200648. resoh'e: 

Art. I- AprO\ar o Regimento Interno da Comillsiln de Se · 

mentes c Mudas, na fonna do Anexo à prescntc Port aria. 

Art . ~ Esta Portaria entro em vigor na !.lata Je sua pu-

hlieaçdo. 

ROBlR10 ROORltil'lS 

N" MO. quinta·fei ra. 27 ,Ie abri l de 20{)ú 

AN[ XO I 

RI.(j IM[NTO INTrnNO IJ~S COM ISS()CS 
DE Sr~I EN·1 1 S E ~IIJl)AS • CS~ I', 

(. AP j TlJlO I 
!lA NATURF ZA [ rl NA Ll D~lJl 

Art l I' / \ S Cumis .. õcs <k S\.' llIçnte5 c Mudas. órgào" co­
Icgiall~ do i\l inistérl1) Jn Agric\thura. r ccllil na \'. Almsl ec irnento. 
CSM:o:/MAPA . IIIslilll ida<: pc lo <In 4\1. lIa Lei li" lO 711. de 5 d!.: 
agooto de 20U~. c regulamcntada" no Do:çrl' to n" 5. 15J. lI!: 2J dl' julht) 
Je 2Otl4, 1':111 pnr fini11illl!lk exerccr funções consultt\ R"'. inl(lnnati .. a 
e Jc a~seSilllflH nCTlIO atl Minis tcrio. obJctl\and(\ o aptilJlllramel1lO do 
Si!l\tcm<l Nacional rl~' Scmente:o: e Muuas - SNSM. 

CAPíTUlO 11 
D,\ I NSrAL~~·ÀO.l'OMPOS I ~·ÀO r rllN{ I {lNA~ I LNTO 

Art ~" A.'!. Comisstkfl de Scmentes c t-. ludas ficam im:taladlls 
jUlHO à'" ~lIperin tcndê lwins Fo:derai." de Agrrçultu l1I. Pec uária e Ahas· 
lecimento. unidades i\cS(.·elltrnli:t::ndas do Ministérll) da Agricu lt ura. 
Pccllâria c Abastecimento. IClCalll:adas nas Unidade:, dA rederaçào. 

Art. ) " A Coordena\·ào·(jcra l das ('omi~slks t.Ie Scmcntc.:; c 
Muda.~, em âmhllu narlona1. C C'<crdJa pela Scçrclnria Ih- Defesa 
A~ropccunria . do Mil1illl(:,io ela Â!!ricultura. l\'cuuria \.~ Aha steei ­

mento. 

Art.. 4" A s Comissõcs de SCtlll'ntl' ''\ c I"'udas. senio IIlte~raJas 
por MembrOIl. rq m.:-scntalltcs de ór!!nu" c clllldades fedcnus. e<:ladual<; 
ou di~tntais. munkip:lis c dn Iniciati\.a pri,'nda. vinculada .. ã. fi s· 
enliLaçãu. à P"s4uisa, ao en!<:ino. à nssl.~tcncia tcenka e c}t!en<:ào ru ra l. 
it proo uc;i\o. ao eomêrcit) c no u:o:o de St' lIlellte~ c de 1I1l1das. 

* I" I nc1ui-~ dCTltn: os rcprescntantes da lIIiciati\<l pmaJa 
O~ agncultorc<,; fmllil; ar~'s. t\<: a.<: .'\Cntado~ da rdimna ngmria c Oi! 

indígcll tl<:, 

* r f)e fi lliJos os Órgàl)S c as ellllJadçs n: I'rel'lClltildos elH 
cada COll lIssnt) dc Scmente.:: e i\l l1da". cstcs scrno fnrmall1lente I.:()(I­
\"iJndos c snlicitadns a IIll.hcar. em pral.o deternllnadll. o~ l.:5pCl·iftcos 
"'kmbro~ fit lllar c Suplenl\.· 

* r P~'r(krJu as repn: .. .:nlõlçocs. na eSl'clifieil Cornissàu de 
S~~m~'ntc .. c Mudas, u órgão l' n enlithuk cuj',s rqm: t<:cnti\ntes. Mem­
hro!' r it ular 0 11 SupkO\e . (lçixan:m de partici par "cm JU!i-llliI."3ti\a l·m 
at~ .~ (tn,;S) r..:uniix'!! ordinnrias eOllSI.'\.·ullva:o(. 

~ 4" O .. Mern~r()s. Illtegranles dc cada COUl Iss<io lh: Se~ 

n~!lt cs C MuJas, scrà\J em Olunem rmnUllO Je 10 hll' .t). di, idit.!us 
entre 1 it ll larc.c c Sllpkntc <: , 

* 5" No\u:o: órgão:" l· cntjtl;tJe~ poderão ~cr cnmidndlls para 
i1lteg.rarelll a CnmisStiu J e S .... nH.nles c MuJas. ohscl\'ado o JISpostu 
110 * 2". do ar1, r. deste Regllllelllo InlcTllo. r\'sj'teitando-S\.' n rc­
p'·l·sentat ivitlnde Jo sq!lllCnlO Intcf\.·ssaJo. 

Art. 5" As COlllis.<,;Õc", de Semcntes c t-.luJas dis()ÕCm. re<:-
1'<X'ti\aml.'n lc . de Prc!liJetlle, J c ' ·,"·e-Prc'lidcnte . de- Sccrc1nrios-[ ,'(e­
eutl\<os e J(' MClllhw.~ 1 itu larc, c Suplentes. 

* I" O rre<,;HJcnll' \' o Vice-Pre:o:ideO\c sl."nio deilo$: dentrc os 
Mem hros 1 ilulnrl.::O:. em reuni:\o con\. {x:nJn para este lim. CUjas elel­
I:ôes semo hOlOulogüdao; por At oo do Titular Ja Superinlcndênl"Ífl 
Federal de A~ricu 1t ura. Pecuária \.' Abast \.'eimcntu. locali.l'aJa na rc~­

peCtl\ n tlnll!atk da redcra~·I,(I . 

~ Z" Os çncargos de S\.'eretários-[xel.'utÍ\os. 'I il ular I.! Su­
plente, l'ão privativos <1\' [ng~u he im t\ !!rônol1lo ou engenheiro Fln­
rCJ: la l. s(,lll1o de I.!sco lha e de.",ignaç:'io 1'M..' ln Pn: s ldcntc Ja rt'sf'\.'t:li\a 
Comissão de Semen te.<: c MuJas. 

AH , 6° .\.1\ dcs ignaçõe .. do P'cs identc, Vil.:e-Pn:sidclII \· e 
Membros. de çada Comissão J\.' Semo:nles e MuJall. ~ri'il) forma­
lizaJas por att)S do Trlulnr Ja Supcrinten~nl'la Fcderal dc Agn­
cult ura. Pl'cuária \.' Aba!~1Ccimento, locnhz.,da na mesutll UniJade da 
Fcdt:ra~·ãtl . 

A\1. 7" Os I'residentes e Vlce- I'res idt'nles terão mandalos de 
2 IJoi<;) ano". se ndo facultada uma reel eição. 

& I" O ôrgàtl ..: a entlílndc QuÇ li\'crem seu" reprt'~nHHlIe'l 

dc~;glilldu~ para encargo Jc Prcsid\·ntc. de ( omi .. sUo lk Semcntes 
MuJas. 'Icmo rcpn:scntadns, elllj uanlo durar o cspcdfko mandill!l. 
pelo Membro Surlente. qm' tiO pcr íot.1u alUam como Mt'mllro T i­
tular. 
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Proposição: PL-1640/1999 ~ 
Autor: Senado Federal - Marina Silva - PT / AC 

Data de Apresentação: 02/09/1999 
Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 Il 
Regime de tramitação: Prioridade 
Proposição Orig inária: PLS-119/1999 
Situação: MESA : Transformado em Norma Jurídica . 
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Ementa: Dispõe sobre a indusào de aviso aleitando sobre os malefícios resultantes do uso de equipilmentos de som em potência 
superior a oitenta e cincu decibéis. NOVA EMENTA DA REDAÇÃO FINAL: Dispõe sobre a inclusãu nos locais indil:<ldos de m·isu 
alertando sobre os malefícius resultantes do uso de equipamentos de som em potência supelÍor il 85 (oitenta e cinco) d l'cib(·j;;. 

Indexa Ç11o: OBRIGATO RI EDADE, MANUAL, USUÁRIO, EMBALAGEM, PUBLICIDADE. INVÓLUCRO, PRODUTO ELETRO 
PRE.Juízo, DANOS, SAÚDE, AUDIÇÃO, SURDO, UTILlZAÇAO, EQUJ PAMENTOS, MATERI AL ELETRÔNlCO, SERVIÇO DE 
SOM. SUPERIORIDADE. POTÊNCIA, RESPONSABILIDADE, FABRICANTE, IMPORTADOR. DESCUMPRIMENTO. 
PENALIDADE, CÓDIGO E DEFESA DO CONSUMIDOR. 

Despacho : 
8/ 10/ 1999 - DESPACHO INICIAL A CSSF, CDCMMI, E CCJR (ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 24. 11. 

Pareceres. Votos e Redação Finul 
- CCJC (CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 

PAR 1 CCJC (Parece r de Comissão) ~ 
PRL 1 CCJC (Parecer do Relator) - Sandra Rosado ~ 
RDF 1 CCJC (Redação Final) - Cezar Schirme r ~ 

- CDC (DEFESA DO CONSUMIDOR) 

PAR 1 CDCMAM (Par ecer d e Comissão) ~ 
PRL 1 CDCMAM (Parece r do Relator) - Sandes Júnior ~ 

- C'$SI7 (SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA) 

PAR 1 CSSF (Parecer d e Comissão) ~ 
P RL 1 CSSF (Pa r ecer d o Relato r) - Saraiva Felipe I) 

(JItillla i\çã(): 

26/ 4/ 2006 - M~S;] Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) - Transfol'/llildo na Lei Ordinúriil 11291/ 2006. DOU 270406 
PAG 03 COL 02. Vetildo parcialmente. MSC 279-PE/06. Razôc.." du velo: DOU 270406 PAGIO COL 01. 

Ob~ . : t) andamenl ü da propo ... i<:ilo fora de~ta Casa Leglc;lat i\'u 1Ião ê trei.tado pelo si!\1ema d(~\ '(, lI d (, " ('I' ('OIlSlIlI a<lo nos úr~1o . ., {'(>sp\,(· ti\ (,s '. . . . ' . . , '. , .. . . . . 

Andamento: 

2/ 9/ 1999 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Projeto de Lei pelo Senado Federal - Marina Silva_~ 

8/10/1999 PLENÁRIO (PLEN) 
LEITU RA E PU BLlCAÇi\O DA MATERIA. 

8/ 10/1999 PLENÁRIO (PLEN) 
DESPACHO INICIAL A CSSF, CDCMAM, E CC.I R (ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 24, 11. 

26/ 10/ 1999 Comissão de Seguridade Social e Familia (CSSF) 
PRAZO PARA APRESENTAÇAo DE EMENDAS: 05 SESSÕES A PARTIR DE 27 10 99. 

26/ 10/ 1999 Comissào de Segur idade Socia l e Fll m ilia (CSSF) 

REL:\ TOR DEP SARAIVA FELIPE. 

5/11/1999 Comissão de Segur idade Social e Família (CSSF) 

NÃO FO RAM APRESENTADAS EMENDAS. 

13/ 1/2000 Comissão de Seguridade Social e Familia (CSSF) 
PARECER FAVO RAVEL DO REU\TOR. DEP SARAIVA FELlPE._~ 

http://intranet.camara.gov.br/sileg/Prop _ Detalhe.asp?id= 170 18 20/1112006 
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23/ 8/ 2000 Comissão de Seguridade Social e Família (C<;SF) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP SARAIVA FELIPE. (PL. 1640-
A/ 99). DCD 24/08/2000 PÁG 45.515 COL 02·-li. 

28/8/2000 Comissão de Se~u .. idade Social e Família (CSSF) 
ENCAMINHADO A COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORL\S. 

26/ 9/ 2000 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 

RELATOR DEP TILDEN SAl'<'TIAGO. 

3/10/2000 Comissão de Defesa do ConsumidOl' (CDC) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

10/10/2000 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 

NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

22/3/2001 Comissão de Defesa do Consumidol' (CDC) 
Devoluçãu por força da saída do relator da comissão. 

23/ 3/2001 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 

Dl'signado Relatur: Dep. Tilden Santiago 

27/2 / 2003 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
Devolução por força da saída do relator da comissão. 

10/ 4/2003 C.-()ll1issão de Defesa do Consumidor (CDC) 

Designado Relator, Dep. Sande..<; .JÚnior 

11/ 4/ 2003 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 

Abertura de Prazo para Emendas ao Projeto 

23/4/2003 Comissão de Defesa elo Consumidor (CDC) 
Encerrado o prazo para emendas. Não foram üpresentadas emendas. 

21/5/2003 Comissão de Defesa do COllsumidor (CDC) 

Parecer do Relator, Dep. S:mdes Júnior, pela aprovação._9:I 

11/ 6/2003 Comissão de Defesa do COllsumidor (CO C) 

• Apro\'ado por Unanim idadt, o Parecer 

2/7/ 2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 

Recebimento pelü CCJR. 

4/7/2003 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada à publicação. Parecer da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 
publicado no DCD de 05/07/03 PÁG 31329 COL 01. Letra 1I.-li. 

1/8/2003 Comissão de Constituição e .Justiça e de Cidadania (CC,JC) 

Designado Relator, Dcp. Rodrigo Maia 

1/8/2003 Comissão de Constituição e .Justiça c de Cidadania (CCIC) 

Abertura ue Prazo para Emendas üo Projeto a partir de 04/08/2003 

14/ 8(::003 Comissão ele ConstihJição e Justiça c de Cidadania (CCTC) 
Enccrrado o praw para emendas. Não fo ram aprescntadas emcndüs. 

l i lO/2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 

http://intranet.camara,gov.br/sileglProp_Detalhe,asp?id=17018 20/1112006 
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Parecer do Relator, Dep. Rudrigo Maia, pela cunstitucionalidade, juridkkladc c técnica legishlti\a .j~ 

14/ 6/ 2004 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 

Dtsignada Relatora. Dep. Sandra Rosado (PMDB-RN) 

30(8( 2004 Comissão de Constituição e J ustiça e de Cidadania (CCJC) " 
Partcer da Relatora. Dep. Sandra Rosado. pela constitucionalidade. juridicidade e técnicll le~islati\'aj~ 

29/11/2005 Comissão de Constituição e Justiça c de Cidadania (CC.JC) 

Aprovado por Unanimidade o Parecer 

8/ 12/ 2005 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada à publicação. Parecer da Comissão ele Constituição e Justiça c de Cidadania publicado !lO DCD 
ele 09(12(05 PÁC 60344 COL 01, Letra C.-li. 

16/ 2/2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Prazo para apresentação ele recurso, nos termos do § l° do arL 58 combinadu com u ~ 2° do art. 132 do RICD 
(5 sessões ordinárias a partir de 16/02(2006) 

23/ 2(2006 Mcsn Diretorn da Câmnra dos Deputados (MESA) 
Encerramento automático do Prazo de Recurso. Não foram apresentndos 
recursos. 

24 / 2/2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Oficio SCM-P 682/2006 à CC.JC encaminhando este projeto para elnhoraçiíu da Ikdação Final, nos termos do 
Artigo 58, §4 e Artigo 24, lI , do RICD. 

1/3/2006 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 

Recebimento pela CC.JC. 

24/ 3/ 2006 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CC.JC) 
Designado Relator da Redacao Final, Dep. Cczar Sehinner (PMDB-RS) 

24(3/2006 Comissão de CO/lstihlição e .Justiça c de Cidadania (CC.JC) 

Apresentação da RDF 1 CCJC, pelo Dep. Cezar Schirmer_ 

28/3/ 2006 Comissão de Constituição c J ustiça c de Cidudan i.1\ (CCJC) 

Apro"ada a Redação Final por Unanimidade 

5/ 4(2006 Mcsa Diret()l'a du Câmara dos Deputados 

• (MESA) 
Remessa à Sanção, atrnvés do Mensagem nO 10/ 06 .. 

26/ 4(2006 Mcsu Diretor a da Câmara dos Deputados (MESA) 
Transformado na Lei Ordinária 11291(2006. DOU 27 04 06 pAc 03 COL 02. Vetado parcialmente. MSC 279-
PE/06. Razões do \'eto: DOU 27 04 06 PÁClO COL 01. 

Cadastrar para Acompanhamento 

Nova Pesquisa 

_I _ 

http://intranet.camara.gov.br/sileg/Prop_ Detalhe.asp?id= 17018 20/1112006 
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o Congresso Nacional decreta: 

" 

P12DJE:-rO ~ LéS u~ \640144 
Dispõe sobre a inclusão de aviso alertando 
sobre os maleficios resultantes do uso de 
equipamentos de som em potência superior 
a oitenta e cinco decibéis. 

Art. 1 ° O fabricante ou o importador de equipamento eletroeletrônico de geração e 
propagação de ondas sonoras fará inserir texto de advertência, ostensivo e de fácil compreensão, 
de que constem informações referentes à eventualidade de ocorrerem danos no sistema auditivo 
exposto a potência superior a oitenta e cinco decibéis. 

Parágrafo único. A advertência deverá constar nas peças publicitárias, no invólucro do 
produto, no manual do usuário e, quando as dimensões o permitirem, no equipamento. 

Art. 2° O descumprimento das disposições desta Lei e de seu regulamento acarretará 
ao infrator as sanções e as penalidades previstas na Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em O I de setembro 1999 

faal. 
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Consulta Tramitação das Proposiç§es 

Cadastrar para Acompanhamento NovaPesquisa 

Proposição: PL-1640 / 1999 9 
Autor: Senado Federal- Marina Silva - PT / AC 

Data de Apresentação: 02/ 09/ 1999 
Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
Regime de tramitação: Prioridade 
Proposição Originária: PLS-119/ 1999 
Situação: MESA: Transformado em Norma Jurídica. 

Página 1 de 3 

Ementa: Dispõe sobre a inclusão de a\iso alertando sobre os malefícios resultantes do LISO de equipamentos de som em potência 
supelior a oitenta e cinco decibéis. NOVA EMENTA DA REDAÇÃO FINAL: Dispõe sobre a inclusão nos locais indicados de a\iso 
alertando sobre os malefícios resultantes do uso de equipamentos de som em potência superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Indexação: OBRIGATORIEDADE, MANUAL, USUÁRIO, EMBALAGEM, PUBLICIDADE, INVÓLUCRO, PRODUTO ELETRO 
PREJuízo, DANOS, SAÚDE, AUDIÇÃO, SURDO, UTlLIZAÇAO, EQUIPAMENTOS, MATERIAL ELETRÓNICO, SERVIÇO DE 
SOM, SUPERIORIDADE, POTÊNCIA, RESPONSABILIDADE, FABRICANTE, IMPORTADOR, DESCUMPRIMENTO, 
PENALIDADE, CÓDIGO E DEFESA DO CONSUMIDOR. 

Despacho: 
8/ 10/ 1999 - DESPACHO INICIAL A CSSF, CDCMAM, E CCJR (ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 24, n. 

Pareceres, Votos e Redação Final 
- CCJC (CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 

PAR 1 CCJC Parecer de Comissão 

PRL 1 CCJC Parecer do Relator - Sandra Rosad o 

RDF 1 CCJC (Redação Final) - Cezar Schirmer Q; 
- CDC (DEFESA DO CONSUMIDOR) 

PAR 1 CDCMAM (Parecer de Comissão) ~ 

PRL 1 CDCMAM (Parecer do Relator) - Sandes Júnior ~ 

- CSSF (SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA) 
PAR 1 CSSF (Parecer de Comissão) Q; 
PRL 1 CSSF (Parecer do Relator) - Saraiva Felipe Qll 

Última Ação: 

3/4/2008 - Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) - Of. 148-A/2008-CN, de 10 /4/2008, comunicando o término do 
prazo recursal, sem interposição de recurso, para o Veto Presidencial aposto a este Projeto. 

- - <- , ' , , , . - . - <-
- -- _ .. -- --

Andamento: 

2/ 9/ 1999 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Projeto de Lei pelo Senado Federal - Marina Silva_o 

8/ 10/ 1999 PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. 

8/ 10/ 1999 PLENÁRIO (PLEN) 
DESPACHO INICIAL A CSSF, CDCMAM, E CCJR (ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 24, n. 

26/ 10/ 1999 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES A PARTIR DE 2710 99. 

26/ 10/ 1999 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
RELATOR DEP SARAlVAFELIPE. 

5/ 11 / 1999 ~missão d e Seguridad e Social e Família (CSSF) 
NAO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

13/ 1/ 2000 Comissão d e Seguridad e Social e Família (CSSF) 
PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP SARAIVA FELIPE._9 

23/ 8/ 2000 Comissão de Seguridad e Social e Fam ília (CSSF) 
AP ROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP SARAIVA FELIPE. (PL. 1640-
A/ 99). DCD 24/ 08/ 2000 PÁG 45515 COL 02._~ 

http: //intranetcamara,gov,br/sileglProp_ Detalhe,asp?id= 17018 11 /412008 
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28/8/2000 Comissão de Se&uridade Social e Família (CSSF) 
ENCAMINHADO A COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS. 

26/9/2000 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
RELATOR DEP TILDEN SANTIAGO. 

3/10/2000 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

10/]0/2000 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

22/3/2001 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
Devolução por força da saída do relator da comissão. 

23/3/2001 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
Designado Relator: Dep. Tilden Santiago 

27/ 2/ 2003 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
Devolução por força da saída do relator da comissão. 

10/ 4/ 2003 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
Designado Relator, Dep. Sandes Júnior 

11/ 4/ 2003 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
Abertura de Prazo para Emendas ao Projeto 

23/4/2003 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
Encerrado o prazo para emendas. Não foram apresentadas emendas. 

21/ 5/ 2003 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
Parecer do Relator, Dep. Sandes Júnior, pela aprovação. 

11/ 6/ 2003 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
Apro"ado por Unanimidade o Parecer 

2/7/2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Recebimento pela CCJR. 

4/7/ 2003 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada à publicação. Parecer da Comissão de Defe a do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 
publicado no DCD de 05/07/03 PÁG 31329 COL 01, Letra B'-9 

1/8/ 2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Designado Relator, Dep. Rodrigo Maia 

1/ 8/ 2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Abertura de Prazo para Emendas ao Projeto a partir de 04/08/2003 

14/ 8/ 2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Encerrado o prazo para emendas. Não foram apresentadas emendas. 

1/ 10/ 2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Parecer do Relator, Dep. Rodrigo Maia, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.~ 

14/ 6/ 2004 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Designada Relatora, Dep. Sandra Rosado (PMDB-RN) 

30/ 8 / 2004 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Parecer da Relatora, Dep. Sandra Rosado, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

29/ 11/ 2005 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Aprovado por Unanimidade o Parecer 

8/ 12/ 2005 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada à publicação. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania publicado no DCD 
de 09/12/05 PÁG 60344 COL 01, Letra C'-9 

16/ 2/2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Prazo para apresentação de recurso, nos termos do § 1° do art. 58 combinado com o § 2° do art. 132 do RICO 
(5 sessões ordinárias a partir de 16/ 02/2006) 

23/ 2/ 2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
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Encerramento automático do Prazo de Recurso. Não foram apresentados recursos. 

24/ 2/ 2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Ofício SGM-P 682/ 2006 à CCJC enca minhando este projeto para elaboração da Redação Final, nos termos do 
Artigo 58, §4 e Artigo 24, ll , do RICO. 

1/ 3/ 2006 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Recebimento pela CCJC. 

24/ 3/ 2006 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Designado Relator da Redação Final, Dep. Cezar Schirmer (PMDB-RS) 

24/ 3/ 2006 Comissão de Con stituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Apresentação da RDF 1 CCJC, pelo Dep. Cezar Schirmer~ 

28/ 3/ 2006 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Aprovada a Redação Final por Unanimidade 

5/ 4/2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Remessa à Sanção, através do Mensagem nO 10/06 .. 

26/ 4/ 2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Transformado na Lei Ordinária 11291/ 2006. DOU 27 04 06 PÁG 03 COL 02. Vetado parcialmente. MSC 279-
PE/ 06 . Razões do veto: DOU 270406 P ÁG10 COL Ol. 

27/ 3/ 2007 CONGRESSO NACIONAL (CN) 
Declarado prejudicado, pela Presidência da Mesa do Congresso Nacional, na sessão conjunta de 27/ 3/ 2008, o 
Veto Parcial nO 9/ 2006, aposto a este Projeto. Determinado o seu arquivamento. Aberto o prazo de dois dias 
úteis para a interposição de recurso a esta decisão, nos termos do art. 334 do RISF. 

3/ 4/ 2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Of. 148-A/ 2008-CN, de 1 ° / 4/ 2008, comunicando o término do prazo recursal, sem interposição de recurso, 
para o Veto Presidencial aposto a este Projeto. 

Cadastrar para Acompanhamento NovaPesquisa 
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Of. n~%A'2008-CN Brasília, em 1 ° de abril de 2008. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 

que terminou, dia 31 de março último, o prazo, sem interposição de recurso, para 

que os vetos presidenciais apostos aos projetos de lei abaixo relacionados fossem 

apreciados pelo Plenário do Congresso Nacional, nos termos do art. 334 do 

Regimento Interno do Senado Federal, primeiro subsidiário do Regimento 

Comum. 

São os seguintes os Projetos de Lei mencionados: 

- Projetos de Lei da Câmara nOs: 92/1996, 60/1999, 4/2002, 74/2003, 

24/2004,51/2006 (art. 6°); 

- Projeto de Lei do Senado nO: 119/1999; -- Projetos de Lei de Conversão nOs: 18/2004, 19/2004, 24/2004, 

29/2004, 9/2006 e 29/2006; 

- Projetos de Lei do Congresso Nacional nOs: 30/2003, 51 /2004, 

134/2004, 4/2005, 2/2006, 15/2006. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 

consi deração. 
---- -- --- ---------

nador GaribaIdi AI es Filho 
residente do Senado Federal 

Exmo Sr. 
Deputado Arlindo Chinaglia 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIAlSGM 
Of. n.O 148A12008-CN - Senador Garibaldi Alves Filho - Presidente do SF 
Em: 7 / 4/ 2008 

Publique-se. Arquive-se. 

AR 
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Senado Federal 
Secretaria-Geral da Mesa 
Atividade Legislativa - Tramitação de Matérias 

Data da leitura 

Autor 

Ementa 

Observações 

Legislação citada 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 119, DE 1999 
12/03/1999 
SENADOR - Marina Silva 
DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE AVISO ALERTANDO SOBRE OS MALEFICIOS 
RESULTANTES DO USO DE EQUIPAMENTOS DE SOM EM POTENCIA SUPERIOR A 
85 (OITENTA E CINCO) DECIBEIS. 

(PROJETO REAPRESENTADO). 

LEI-008078 de 1990 
Despacho inicial (SF) CAS - Comissão de Assuntos Sociais 

Norma jurídica gerada LEI-011291 de 2006 

TRAMITAÇÕES (ordem decrescente de data) 

PLS 00119/1999 

27/04/2006 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Situação: TRANSFORMADA EM NORMA JURIDICA COM VETO PARCIAL 
(PR) PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. SANCIONADA. LEI 011291 DE 2006. (Vetado:Parcialmente vide MSG 
00279 de 2006). DOU - 27/04/2006 PÁG. 00003 a 00010. Sancionada em 26/04/2006. À SSCLCN. 

06/04/2006 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às17:25 hs. 

06/04/2006 AT A-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÀRIO 
Leitura do Ofício nO 229/06/PS-GSE, de 05 de abril em curso, do Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados, 
Deputado Inocêncio Ol iveira, comunicando a aprovação da presente matéria (Projeto de Lei nO 1.640, de 1999, na 
Câmara dos Deputados) e o seu envio à sanção. À SSEXP. 
Publicação em 07/04/2006 no DSF Página(s): 11 249 ( Ver Diário ) 

06/04/2006 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Encaminhado ao Plenário. 

05/04/2006 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Recebido neste Órgão, nesta data. 

05/04/2006 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
À SGM a pedido. 

05/12/2005 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Situação: REMETIDO À CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Anexado ao processo cópia do Of. PS-GSE n° 235/05 do Sr. Primeiro_Secretário da Câmara dos Deputados, 
acerca da tramitação da matéria . 

13/05/2005 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Ofício SF nO 285 /2005, ao Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados solicitando informar tramitação da 
matéria naquela Casa. 

09/09/1999 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Situação: REMETIDO À CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Ofício SF 785 de 01/09/99 ao Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados submetendo à revisão o PLS 119/99. 

01/09/1999 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
recebido neste orgão às 12:00 hs. 

01/09/1999 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Procedida a revisão dos autógrafos de fls . 28. A Subsecretaria de Expediente. 

31/08/1999 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
À SSCLSF, para revisão dos autógrafos. 

31/08/1999 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste Orgão ás 16:50 hs. 
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Senado Federal 
Secretaria-Geral da Mesa 
Atividade Legislativa - Tramitação de Matérias 

31/08/1999 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação: APROVADA A MATÉRIA (DECISÃO TERMINATIVA) 
A Presidência comunica ao Plenário que encerrou o prazo ontem, sem que tenha sido interpost,o recurso, no 
sentido da apreciação, pelo Plenário, da matéria , tendo sido aprovado terminativa mente pela CASo A Câmara dos 
Deputados. A SSEXP. 

30/08/1999 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Encaminhado ao Plenário para leitura do término do prazo de apresentação de recurso. 

24/08/1999 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Prazo para interposição de recurso: 24 a 30.8.99. 

23/08/1999 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura do Parecer nO 557/99-CAS, favorável com às Emendas de Redação nOs 1 a 4-CAS. É lido o Ofício nO 
65/99, do Presidente da CAS, comunicando aprovação da matéria, com as emendas de redação, em reunião 
realizada em 11 .8.99. Abertura do prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, por um décimo da 
composição da Casa, para que o projeto, seja apreciado pelo Plenário. À SSCLS. 

17/08/1999 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Encaminhado ao Plenário para leitura do Parecer da CASo 

17/08/1999 SACP - SERViÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
ÀSGM. 

17/08/1999 CAS - Comissão de Assuntos Sociais 
Anexado Texto Final aprovado pela Comissão ( Fls. 32 ), ao SACP para as devidas providências. 

17/08/1999 CAS - Comissão de Assuntos Sociais 
Em reunião realizada em 11.08.99, foi aprovado parecer do Relator Senador Tião Viana, favorável ao Projeto com 
as Emendas 001 ,002,003 e 004 - CASo Obs: Senador Arlindo Porto assina o Parecer sem voto (Fls. 24 a 31). 

31/05/1999 CAS - Comissão de Assuntos Sociais 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Devolvido pelo Relator Senador Tião Viana com minuta de parecer concluindo pela aprovação do Projeto, com 
quatro emendas que apresenta. 

16/03/1999 CAS - Comissão de Assuntos Sociais 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
RELATOR SEN TIÃO VIANA. 

12/03/1999 SSCOM - SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
ENCAMINHADO A CASo 

12/03/1999 MESA - MESA DIRETORA 
DESPACHO A CAS (DECISÃO TERMINATIVA) ONDE PODERA RECEBER EMENDAS PELO PRAZO DE 05 
(CINCO) DIAS, APOS PUBLICADO E DISTRIBUIDO EM AVULSOS. DSF 1303 PAG 5264 A 5266. 

12/03/1999 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
LEITURA. 

12/03/1999 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO 
ESTE PROCESSO CONTEM 23 (VINTE E TRES) FOLHAS NUMERADAS E RUBRICADAS. 

VET 00009 I 2006 

01/04/2008 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Sessão do Senado Federal - 1% 4/2008 A Presidência, tendo se esgotado o prazo, sem apresentação de recurso, 
da declaração de prejudicialidade dos vetos presidenciais apostos aos Projetos de Lei da Câmara nOs 92/1996, 
60/1999, 4/2002, 74/2003, 24/2004 e 51/2006 (art. 6°); do Projeto de Lei do Senado nO 119/1999; dos Projetos de 
Lei de Conversão nOs 18/2004, 19/2004, 24/2004, 29/2004, 9/2006 e 29/2006; e dos Projetos de Lei do Congresso 
Nacional nOs 30/2003, 51/2004, 134/2004, 4/2005,2/2006 e 15/2006, determina o arquivamento das matérias, nos 
termos do art. 334 do Regimento Interno do Senado Federal , primeiro subsidiário do Regimento Comum. Ao Pleg 
com destino à Secretaria de Arquivo. 

01/04/2008 SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO 
Ao Plenário para leitura da fala do término do prazo, sem apresentação de recurso, quanto à prejudicialidade da 
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27/03/2008 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
09h10 Tendo em vista que a matéria já perdeu sua oportunadade, a Presidência, nos termos do art. 334, do 
Regimento Interno do Senado Federal , primeiro subsidiário do Regimento Comum, declara o presente veto 
prejudicado e determina o arquivamento da matéria, abrindo, entretanto, o prazo de dois dias úteis, a partir deste 
momento, para interposição de recurso a esta decisão. Á SCLCN. 

26/02/2008 SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO 
Ao Plenário para leitura da fala de prejudicialidade da matéria , na Sessão Conjunta do dia 27-2-2008, as 11 horas. 
Cancelada, através do Oficio nO 64, de 26 de fevereiro de 2008-CN, a Sessão Conjunta convocada para o dia 
27-2-2008, e convocada outra Sessão para o dia 6 de março do corrente, às 9 horas e 30 mino 

18/12/2006 SACM - SERViÇO DE APOIO COMISSÕES MISTAS 
Esgotado o prazo regimental, sem apresentação do Relatório pela Comissão Mista, matéria encaminhada à 
SSCLCN para as devidas providências. 

06/12/2006 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Publicado no DSF de 7/12/2006, o Termo de Reunião lavrado em 6 de dezembro de 2006, na Sala nO 6 da Ala 
Senador Nilo Coelho, no Senado Federal. A reunião não foi realizada por falta de quorum. Á SACM. 

06/12/2006 SACM - SERViÇO DE APOIO COMISSÕES MISTAS 
Convocada em 06/12/06, a Comissão não instalou para relatar o Veto, por falta de quorum conforme Lista de 
Presença e Termo de Reunião. Encaminhada à SSATA o Termo de Reunião para publicação. (às fls. 50 e 51) 
Publicação em 07/12/2006 no DSF Página(s): 37406 ( Ver Diário ) 

28/11/2006 AT A-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
20h14 - Leitura do Veto Parcial n° 9, de 2006. Designação da Comissão Mista: SENADORES: Maria do Carmo 
Alves, Romero Jucá, Tião Viana e Mozarildo Cavalcanti, por rodízio, nos termos da Resolução nO 2, de 2000-CN. 
DEPUTADOS: Dr. Rosinha, Onyx Lorenzoni, Sandes Júnior e Sandra Rosado. Estabelecimento de calendário 
para tramitação da matéria. (Anexado ao processado) Á SACM. 
Publicação em 29/11/2006 no DCN Página(s): 2295 - 2296 
Publicação em 29/11/2006 no DCN Página(s): 2352 - 2353 

22/11/2006 SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Ao Plenário para leitura, designação da Comissão Mista e estabelecimento do calendário para tramitação do Veto. 

17/11/2006 SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Juntada fI. 45, referente ao Ofício SGM/P nO 1784, de 10 de novembro de 2006, do Presidente da Câmara dos 
Deputados ao Presidente do Senado Federal comunicando a designação dos membros para compor a Comissão 
Mista incumbida de relatar o Veto sobre a matéria. 

03/05/2006 SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Juntada fls. 44 referente à cópia do Ofício nO 195/2006-CN, do Presidente do Senado Federal , que solicita à 
Câmara os nomes dos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto. 

03/05/2006 SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Juntadas as fls . 42 e 43 referentes ao estudo do veto parcial aposto ao PLS 119/1999. 

03/05/2006 SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Juntadas as fls . 38 a 41 referentes à Mensagem Presidencial nO 279, de 2006 (nO 35/2006-CN), comunicando ao 
Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PLS 119/1999 (nO 1.640/1999). 

27/04/2006 SINOPSE - Serviço de Sinopse 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Aguardando Leitura. 
Publicação em 27/04/2006 no DOU Página(s): 10 PUB N° 80 - SEÇÃO I 
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